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ACTOS.  DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 1.534—DE 20 DE OUTUBRO DE 1900

Autoriza a abertura do credito de 4:4748183,.
para pagamento de vencimentos que ca..",
bem ao telegraphista do 1" classe s.& é
Leopoldino do Vasconcellos Cabral

'	 !
O Presidente da Republica dos Es1a4050::

Unidos do Brazil:
'•	 ;

Faço saber que o Congresso Naciona] de-
cretou o ou sancciono a resolução- se-'
guinte.:	 -

Artigo unico. Fica o Presidente da Repu-
blica autorizado a abrir ao Ministerio•
Industria, Viação ' e Obras Publicas o credito
extraordinario de 4:474183, para occorrer
ao pagamento dos vencimentos que cabem
'ao telegraphista de 1a classe José Leopol-
dino de Vascoacellos Cabral, referentes ao
intersticio de 7 de maio . de 1894 a 11 de ju-
lho de 1895, em virtude do decreto n. 1.375,
de 5 . de setembro de 1005; revogadas as
disposiç5e3 em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de outubro do 1903,
18° da Republica.	 . •	 •	 •

• FRANCISCO DE -PAULA ,• RODRIGUES ALVES.,
Lauro Severiano

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.6.179—DE 20 DE OUTUBRO DE 1903
• • •
Abre ao Ministerio da Fazenda o 'credito' de

2:4638984 para pagamento . a - Cunha Para-
• nhos & Comp. em virtude de sentença
• judiciaria

O Presidente da Republica. dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
tida' no art.' 20, n: 18, da lei n. 1.316, de 31
de dezembro de 1904, revigorado pelo art.33
dado n. 1:453, de 30 do deiembro de 1905, e
a queSe refóre o decreto rf 5 -. 875, de 27 de
janeiro ultimo, e tendo ouvido'o Tribunal de
Contas na Conformidade do art. 2°, § 2°, n.2,
lettra c do decreto legislativo n. 392, de 8 de
outubro de 1896, resolvo abrir ao Ministerio
da Fazenda o credito de 2:463$081 para cum-
primento da carta precatoria expedida pelo
juiz federal da 2a Vara do Districto•Federal,
em 7 de agosto ultimo,- reluisitando o paga-
mento a Cunha Paranhos & Comp.:de igual
quantia, - proveniente dos juroS'dit mora so-
bre 102:664$634 de principal, vencidos e Con-
tados, de 31 de maio de 1905, data ,da, conta
do - precatório anterior em que já havia esse
pedido a 24 de outubro do 'mesmo anuo, dia
do effectivo pagamento. .

.Rio do Jan :iro:: 20 de' outubro de *-1906,
18° da Republica.: -	 '

_ FRANCISCO .D,E ..13.AULA R92.1tIGEES,

...Zeo»oldo'dc flulhdds..

DECRETO N, 6.180-DE 20 DE OUTUBRO DE 19QG
'Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de,
• 28:3868592, supplementar a • verba n. 8

do.art. 25 da lei a, 1.453, de 30 de de-
• zernbro de 19r5	 . •

O Presidente da Republica, dos . Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização

•contida no art. 2° da lei n. 1.526, de 13 do
-corrente

.R •esolve abrir ao Ministerio da nizendi, o
'credito de 28: 386$592, supplernentar á•verba
h. do art. 25 da lei n. 1.453, (10 30 dt
"deiembro de 1903, para occorrer ao paga-
mento de vencimentos aos funccioniirios dc
Tribuna/ de Contas, a partir'de /9 'de outu
bro a 31 do dezembro do corrente anuo.

Rio de Janeiro, 20 de outubro do 1903,
18° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

. Leopoldo de Bulia; es.	 .
.1111•11n•

DECRETO N. 6.181---DE 20 DE OUTUBRO DE 1906• .	 .	 .	 .
Cre

.
a um posto fiscal em Alegrete, Estado

do Rio Grande do Sul	 ;41

O Presidente da Republica dos Estalos
Unidos do Brazil, nos termos do disposto no
art..2°, n. VIII, -da -lei 1:452, de' 30-do
dezembro de 1905, de .oreta : •
• Art. 1, 0 Fica creado um posto fiscal Cril%
Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, su-
jeito á jurisdicção da Dolegacia Fisal do
Thesouro Federal no mesmo Estado.

Art. 2.° O pessoal do referido posto se
comporá de . tun encarregado, empregado de
Fazenda, 'em' commi -saã•o; de um escrivão e
dons guardas, com os svenci mentos con3tantes
da tabella .que a estdacompanha: 4,* •;••••._.

Art. 3.° O serviço de fi4,çalizazãO de_twri'sr
ito terrestre obedecerá as di g eeáiçoes 'da -
Nova Consolidnão da5 Leis das 4 .1faál1egas e
Mesas de Rendas.	 •	 •r

Art. 4. 0. Revogam-se *alf.. disposiOes "CM"-
contrario.	 -

Rio do Janeiro, 20 - de - oultibr 'd.'0 • r90'.-
; . 18° da Reptildica.	 .rvt

•.,
FRANCISCO. DE PAULA RODRIGUTO

. Leoãoldo de. BulAõe,u- :414
•

TABELLA DE NUMERO, CWrS 'SÉ E —VÈ'NCIMP.NTD
• DO PESSOAL DO POSTO FISCAL DE ALEGRETE,

ESTADO DO RIO ORANDE.D0 SUL, A QUE SE
REFERE O DECRETO N. 6.181, DEsTA ,DATA

o
co,
	 Classe	 Total• Gratificação

mensal	 -
r	 t 	 .

•1 eficarregado-  .	 --	 ...30 OJ . ' 3;00.4103 -
1 escrivão  • •	 20.0,-;03.0 ; 2: 400;;000
2 guardas 	  .•59.000 3:634033

Aluguel de casa, .
despeza de . ex-.	 •ft?•,,
pediente s e even- 

• - tuaes 	 — 	 000A00

a.

.•,
	

: 000,4A00
• Rio de Janeiro, n de outubro de 1906. — :

Leopoldo de . Bulhões-.
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O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização
concedida pelo n. 1 do art. 26 da lei n. 1.453,
de 30 do dezembro de 1905, e ouvido o Tri-
bunal de Contas, nos termos do art. 70, g 50,

, do regulamento upprovado pelo decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1806, re-
solve abrir ao Ministerio da Justiça e Nego-
cios Interiores, por conta do exercido do
1906. o credito supplementar de 6 1 8:750$,- „ , •	 ;is sendo : 141:75C$ á verba-Subsidio dos Sena-
dores - e 477:000$ á verba- Subsidio dos
Deputados, afim de occorrer ao pagamento
dos subsidies dos membros do Congresso Na-
cional, durante a prorogação da actual ses-
são at& ao dia 2 de novembro do corrente
armo.

Rio de 'Janeiro, 22 do outubro de 1903,
180 da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES •

Feliz Gaspar de Barros e Almeida.

p	 •	 •

DECRETO'N.6.189-DE 22DE OUTUBRO DE li' 6

. • b r e ".ii.dn -Min ist erio da Justiça e Negocios
4Iníeriores, • por conta, do exercicio de

1906, o credito supplementar do 80:000$,
• sendo:"30:000$ á verba-Secretaria do Se-

nado-e 50:000$3á verba-Secretaria da
Camara dos Deputados

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização

a 0,	 concedida pelo n. 1 do art. 26 da lei
• . n. 1.453, de 30 de dezembro do 1905, e

ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do
art. 70, g 50, do regulamento approvado
pelo decreto n. 2.409, do 23 de dezembro
de 1896, resolve abrir ao Ministerio da Jus-
tiça o Negocios Interiores, por conta do
exercido do 1906eo credito supplementar
Je 80:000$, sendo : 30:000$ á verba-Secre-
taria do Senado-e 50:000$ á verba-Secre-
taria da Camara dos Deputados, afim do
°acorrer ao pagamento ,das despezas com
o serviço do stenographia, revisão, redacção,

•
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DECRETO N.6.187 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1906

Concedo ao Gymnasio de Santa Catharina,
ha capital do Estado de Santa Cotharina,
cí",s privilegies e garantias do que gosa o
Gyninasio Nacional

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:. .

Attendende ás informações prestadas pelo
delegado fiscal do Governo junto ao Gy-
mnasio de Santa Catharina, na capital do Es-
lado de Santa Catharina, resolve conceder a
-este estabelecimento do instrucção, á vista
do disposto no art. 361 do Codigo dos Insti-
tutos 011iciaes do Ensino Superior o Secun-
daria approva.do pelo decreto n. 3.890, de 1
de janeiro tio 1901, os privilegios e garan-
tias de que gosa o Gymnasio Nacional.

Rio do Janeiro, 22 do outubro de 1906,
180 da Republica.

FRANCLSCO LE PAULA RODRIGUES ALVES.

Feliz Gaspar de Barros e Almeida.

DECRETO N. 6.188-DE 22 DE OUTUBRO DE 1906

Abro ao Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores, por conta do exercicio de 1906,
o credito supplementar de 618:750S',sendo:
141:150$ á verba-Subsidio dos Senadores
-e 4'77:000$ á verba-Subsidio dos Depu-
tados

impressão ei publicação dos debates- do
Congresso Nacional, durante a prorogação
da actual sessão legislativa até ao dia 2 de
novembro do corrento armo.

Rio do Janeiro, 22 do outubro do 1906,
18° da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVrfit,

Felix Gaspar de. Barros e Almeida
INnS

EXPOSIÇÃO

. Sr. Presidente da Republica- O art. 26,
n. 5, da lei que fixou a despeza para o cor-
rente exereicio autorizou o Governo a ap-
plicar o saldo existente das apolices emit-
tidas de accordo com o decreto D. 4.805,
de 16 de junho de 1903, na compra, constru-
ação ou adaptação de predios para reparti-
ções do Fazenda nesta Capital.
-Sendo de imprescendivel necessidade dar

melhor accommodação ás diversas directo-
rias do Thesouro Federal, ajustou este mi-
nisterio com o da Justiça e Negocios Inte-
riores contribuir com a somma de 350000$
para a construcção do novo edificio da
Escola Nacional de Delias Artes, passando,
depois do convenientemente preparada, a
parte do proprio nacional por esta occupada
ao serviço do Thesouro.

Não resta duvida que a despeza da quan-
tia citada de 350:000$ é destinada ao fim
de realizar-se a adaptação do edificio actual
da Escola de I3ellas Artes ao serviço de uma
repartição do' Ministerio da Fazenda, e que,
portanto, pádo ser offectuada por conta do
saldo das referidas a.polices de 1903.

Entretanto, o Tribunal de Contas, confor-
me communicou o respectivo presidente
em officio n. 654, do 9 d.o corrente, negou
registro á despeza do 5:596$480, de forneci-
mentos para as obras daquilo, escola, • sob o
fundamento do senão, ser o edificio em con-
stru ;ção destinado ás repartições do Fa-
zenda • desta Capital, nos termos restrictos
da autorização contida no n. 5 do art. 26
da lei n. 1.453, de 30 de dezembro de 1905».

Não é procedente a resolução do Tribu-
nal de Contas, que, em sessão do 8 do
junho deste anno, julgou legal uma despeza
feita em condições perfeitamente identicas.

A acquisição da fazenda da Bica, para
installaçao da Escola Correccional Quinze de
Novembro, correu por conta do credito
aberto polo decreto n. 5.699, de 2 de outu-
bro de 1905, destinado exclusivamente á
organização da força policial.

O tribunal registrou então a respectiva
despeza, deante da allegação feita pelo Go-
verno de que o antigo edificio daquella
escola passaria ao serviço de um corpo da
força policial.

No caso vertente a construcção do novo
edificio para a Escola do Bellas Artes é iam-
bem condição neeessaria para que no antigo
proprio nacional em que dia funcciona se
possa installar uma repartição de Fazenda,
tanto mais quanto a melhor accommodação
do Thesouro, a que me referi, só pode ser
levada a effeito exactamente com a, acqui-
sição da parto do seu edificio do qual:vao
sahir aquella escola.

A* vista do exposto, tenho a honra de sub-
metter o caso á vossa apreciação, afim do
que vos digneis de resolver si a alludida des-
peza de 5:596$480 deve ser effectuada, nos
termos do disposto no art. 2°, g 3 0 , do decreto
legislativo n. 392, do 8 de outubro de 1896.

Rio do' Janeiro, 20 de outubro de 1900;-
Leopoldo de Bulhões.

Do acccordo com as razões constantes da
presente exposição e usando da autorização
que me confere o disposto no art, 2 0 . g 30,
da lei n, 392, dó 8 de outubro do 1893, e
arts. 177 o 178 do decreto n. 2.409, do 23 do
dezembro do mesmo anno, resolvo que soja
realizada a despeza de que trata a mesma
exposição.

Rio de Janeiro, 20 de outubro do 1906.
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Fazenda-N. 140-Rio do Ja-
neiro, 20 de outubro de 1906.

Sr. presidente do Tribunal de Contas-
Tendo este ministerio submettido á aprecia-
ção do Sr. Presidente da Republica as razões
em que se fundou esse tribunal para negar
registro á despeza de 5:596$480, proveniente
do fornecimentos para as obras da constru-
cção do novo edificio destinado á Escola de
Bellas Artes, conforme consta de vosso
officio n. 654, do 9 do corrente, o havendo o
mesmo Sr. Presidente da Republica, por des-
pacho desta data, ordenado; na forma do
art. 2°, g 30 , do decreto legislativo n. 392,
de 8 de outubro do 1896, que seja effectuada
a despeza do que se trata, cabe-me devol-
ver-vos todos os papeis relativos ao as-
sumpto.

Sande e fraternidade.-Leopoldo de Bulhões.
--

MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado Federal-Tendo
sanccionado a resolução do Congresso Na-
cional que autoriza a abertura do credito
extraordivario . do 4474$183, para paga-
mento de vencimentos que cabem ao tele-
graphista do l a classe José Leopoldino de
Vasconeellos Cabral, cumpro o dever de
restituir-vos dons dos autographos da mes-
ma resolução, os quaes acompanharam vossa
mensagem de 19 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1906.
FRANCISCO DE PAULA RODRIOUES ALVES.

/slinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas - Directoria Geral da Industrio. -
2° secção-N. 90-Rio de Janeiro, 23 de ou-
tubro de 1906.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal -.
Tenho a honra do transmittir-vos, para os
.fins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, acompanhada
de dons dos autographos da resolução do
Congresso Nacional, devidamente sanceio-
nada, autorizando este ministerio a abrir o
credito de 4:474$183, para pagamento de
vencimentos que cabem ao telegraphista
de la classe José Leopoldino do Vasconcellos
Cabral.	 •

Sünauo.d.e e fraternidade- Lauro Severiangm 

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores

Por decretos de 22 do corrente
Foram exonerados:
Mariano Candido de Almeida do logar da

2° supplente do substituto do juiz federal U0
municipio de Chaves, na secção do Pará;

Affonso.Pimentel o Fausto Mourão dos lo-
gares do 1° supplente do substituto do juiz
federal e ajudante do procurador da Repu-
blica no municipio do S. João d'El-Rey, na
secção de Minas Geraes.

4.	 •

•
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. - Foram nomeados
R"r. O bacharel Pedro Estellita, Carneiro Lins
para o logar de substituto do juiz federal na
secção do Santa Catharina, por tempo de
seis Damos, na fôrma da lei;

Supplentes do substituto dojuiz federal o
ajudantes do procurador da Republica:'_a-•-•;•

SECÇÃO DO PARÁ.

Municipio de Chaves

- Segiindo supplento, Miguel Pereira Souza..
0+0 DA BANIA

Mu, icipio da itabuna
Primeiro suprlmte, major José Marquei

dos Santos;
Segundo supplente, major Silvestre Mo-

reira de Oliveira;
Terceiro supplente, capitão Candido Mar-

/sues Pinto.
SECÇÃO DE MINAS GERAES

Municipio de S. loa° d'El-Rey

Primeiro supplente, capitão Manoel do
Souza Guerra Junior;

Ajudante do procurador, Joaquim Jardim.
Municipio de Peanha

• Primeirosuplente, Washington José Vieira
da Silva Junior.

SECÇÃO DE SANTA CATIIARINA

Primeiro supplente, coronel Antonio Pinto
da Costa Carneiro.

—Concedeu-se ao Dr. Oscar Nerval de Gou-
vêa, lente da Escola Polytechnica, o aceres-
cimo de 33 % de SONS vencimentos, na im-
portancia do ?,:376$ annuaes, correspondente
a 25 annoá de serviço effectivo no magisterio,
que completou em 17 de junho do anno pas-
sado e a que fim elevado o que obteve por
decreto de 14 de dezembro de 1901.

— Concederam-se as exonerações que pe-
diram:

De director do Instituto Nacional de Mu-
sica, Henrique Oswald

De alienista do Hospicio Nacional de Alie-
nados, o Dr. Julio Afranio Peixoto.

—Foram nomeados : •
Alberto Nepomuceno para o Jogar de di-

motor do Instituto Nacional de Musica ;
• O alienista adjunto do Hospicio .Nacional

•Alienados Dr. Humberto Neto Gotuzzo
sara o logar de alienista do mesmo estabele-
zimento, na conformidade do art. 4 0 do re-
gulamento annexo ao decreto n. 5.125, de
1 de fevereiro de 1904

Do accórdo com o art. 50 do Codigo dos
Institutos Officiaes de Ensino Superior e Se-
cundario, anprovado polo decreto n. 3.890,
de 1 de janeiro do 1901, o Dr. Pedro do Al-
moida Magalhães, substituto da Ga secção da
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro,
para o togar de lente da cadeira de patho-
logia medica da mesma faculdade.

—Foi transferido,de accôrdo com o art. 84
do regulamento approvado pelo decreto
n. 3.902, do 12 de janeiro de 1901, o á vista
da indicação da congregação da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro, da cadeira de
pathologia medica para a 2a cadeira de
clinica medica da dita faculdade o lento
Dr. Antonio Augusto do Azevedo Sodré.

—Concederam-se medalhas de distincção de
1 4 classe ao commandante do vapor nacional
Rudi José Viegas do Amorim e ao imme-
diáto do mesmo vapor Apollinario Marques
Brandão, os quaes salvaram, em a noite de
18 de junho do corrente anno, com risco de
'vida, os tripolantes e passageiros do vapor
Viciaria, do Lloyd Brazileiro, quando enca-
lhado no porto e Itajahy, Estado de Santa
Catharina,

llinisterio da.Fazenda
Por decretos de 20 do corrente :

n

Foram nomeados para a Alfandegá de Per-
nanbuco :2° escripturario, o 3° escripturario -
da mesma repartição Sabino Olegario do
Paula Baptista ; 3° escripturario, 040 Bartho-
lomeu de Sá o Souza ; 4° escripturario, José
Carlos Padilha.	 tas!:

Foi dispensado, a seu pedido, 62° escriptu-
rario da Alfa,ndega do Rio do Janeiro Anto-
nio Eduardo do LenhofT Brito do logar do
inspector, em commissão, da Alfandwa, do
Corumbá, Estado de Matto Grosso.

Foi exonerado, por abandono de emprego,
Renato do Conti Lemos do Jogar do 4 0 escri-
pturario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Paraná.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ulinisterio da Justiça e Neggiqs
Interiores

Expediente de 16 de outubro de 1906

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez Antonio José da Costa Conciheiro, re-
sidente nesta cidade.

—Remetterain-se:
Ao blinisterio da Guerra, em refereucia ao

aviso de 21 do julho do corrente anno, afim
de que possam ter o conveniente destino, o
decreto de 29 de agosto ultimo e a medalha
de distincção do 1 4 classe, que o acompanha
e foi concedida ao aspirante a official do
exercito Raymundo de Oliveira Pantoja, que,
em a tarde de 20 de dezembro do 1903, sal-
vou, com risco do vida, a do uma mulher,
quando esta se achava prestes a perecer
afogada na praia da Saudade, nesta Capi-
tal;

Ao director da Faculdade de Direito de S.
Paulo, para os devidos fins, as portarias de
13 do corrente mez, que concedem ao lento
Dr. Alfredo Moreira do Barros Oliveira
Lima, de accôrdo com o decreto n. 1.517,de
1 tambem do corrente mez, um anno do li-
cença em prorogação da que obteve pelo
decreto legislativo n. 1.393, de Ode outu-
bro de 1905, e ao substituto Dr. Raphael
Corrêa da Silva, tres 'nozes, em prorogação
da de 15 dias que obteve daquella directo-
ria.

Dia 1'7

Foi naturalizado brazileiro o ,subdito por-
tuguez Antonio Baptista Gomes Vianna, re-
sidente nesta cidade.

—Accusou-se recebido o officio do Sr. Af-
fonso Luiz de Sã Athayde,de Ode outubro cor-
rente, o agradeceu-se a communicação, que
fez, do ter assumido, em data de 6 do refe-
rido mez, o exercicio do cargo do delegado
fiscal do Thesouro Federal no Estado do Es-
pirito Santo, para o qual foi nomeado por
decreto do 4 do agosto ultimo.

— Foi declarada sem effeito a portaria de 1
de setembro do corrente anno, que nomeou o
pharmaceutico José Manso Pereira Cabral
para o logar de delegado fiscal do Governo
junto ao Gymnasio de ltajubá, Estado de
Minas Geraes, visto não _ter acceitado a no-
meação, sendo nomeado Frederico Teixeira
de Magalhães Leite, para aeuelle

Dia 18	 ••• •

Remetteu-se ao director da Faculdade de
Direito de S. Paulo, para os devidos fins, 0
decreto do 17 do corrente mez, que nomea
bacharel João Braz de Oliveira Arruda para
o togar de substituto da 1 4 senão clamll
faculdade.

•-•
Dia 19

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-.
tuniez Ramiro de Sá, Aranha resiçlente
nesta cidade.

— Declarou-se:
Ao director da Faculdade de Direito . de

Recife, attendendo ao que solicitaram os
alumnos não matriculados daquella, facul.1
dado, haver este ministerio resolvido permi.:',
tir-lhes que prestem exames na 1 4 época;'
desde que provem ter frequentado as aulas e
se sujeitado ao disposto no art. 113 do Cd:a;
digo de Ensino, convindo nisso a Congrega
ção;

Ao delegado fiscal do Governo Ontol'
Escola de Engenharia do Pernambuco, at-,
tendendo ao que solicitaram alumnos não.
matriculados no dito estabelecimento, ha-r,
ver este ministerio resolvido permittir-lhes
que prestem exames na 1 a época desde que
provem ter frequentado as aulas e se•sujei-',
tado ao disposto no art. 113 do Codigo
Ensino, convindo nisso a congregação. 	 '

Expediente de 20 de outubro de 1906

DIARXO DPSICIAT.; Outttero — 1906 N700

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE
;

Solicitaram-se ao blinisterio da Fazenda:.
Os pagamentos no Thesouro Federal:
De 14:108$169, fornecimentos á Casa de

Detenção, nos 'nozes do julho e agosto u l •
timos;	 •

De 710$400, fornecimentos e reparos feitos
no Externato do Gymnasio Nacional nos ditos
mezes;	 --

De 5:009$789, fornecimentos e despegí
com as obras de adaptação da Fazenda da
Bica para a Escola Quinze de Novembro, em_
setembro o outubro corrente;

Do 08%425, fornecimentos C:Directoria-
Geral de Saude Publica para o laboratorio
bacteriologic,o, em setembro findo; •

De 4:258$409, fornecimentos feitos,a0.1nS-
tittzto dos Surdos-Mudos no dito nicz;	 -

De 100$00a, folha, relativa ao citado mot,•„,
do assistente interino ao clinick,,proPedeu- " •
tica da Faculdade de Medielna do Rio do. • . .
Janeiro;

De 20$000, serviço de extracção de cedulaa
no Tribunal do Jttry durante o referido mez;

De 266$666, regencia interina da cadeira
de anatomia medico-cirurgica da Faculdade
de Medicina do Rio de Janoiro;

De 200$000, gratificações que competem
ao assistente do clinica propedeutica e pre-
parador interino da cadeira do operações o .
apparelhos da Faculdade de Medicina do Rio
do Janeiro;

Que seja concedido á Delegacia Fiscal 'do
Thesouro Nacional no Estado de Santa Ca-
tharina, á disposição do delegado de saude
do porto de S. Francisco, o credito de 3575$
para occorrer aos pagamentos de 2:200$
de uma lancha a gazolina adquirida para o
serviço do Visita do dito porto, o de 975$
do pessoal, combustivel, lubrificante, etc,.
para a referida lancha, durante 03 (1,04 e
meio mezes do referido exercicio.:
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Expediente de 22 de outubro de 1906

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o . general commandante
fOha policial a • providenciar sobro a baixa
do soldado Augusto do Mello Vasconcellos,
tcotrdo com a acta da inspecção do sande
a que foi submottido.

—Concederam-se as seguintes licenças:
De 90 dias, sem vencimentos, para tratar

40 negocios de seu interesse, ao pratico da
pharmacia da força policial Simpliciano Au-
gusto de Almeida.—Enviou-se a portaria ao
Oissmandante da força ;
De 60 dias, para tratamento do saudo e

coin os vencimentos a que tiver direito, nos
termos do art . 153 do regulamenta em vigor,
o 2° sargento amanuense da força policial

Hcmero da Silva Rangel.— Enviou-se a por-
taria ao commandate da força.

—Prorogou-so por 30 dias a licença ulti-
giamente concedida ao guarda civil de Is
classe liaúlio Pereira dos Santos, para trata-
Ínento de suasaude.—Enviou-se a portaria
ao chefe de policia.

—Transmitiram-se, para os fins conve-
nientes:

Ao Ministerio das Relações Exteriores, a
eertidão de obito do marinheiro Jorge Pan-

fallecido na Santa Casa da Misericordia
no dia 8 de julho do corrente anno ;

Ao juiz da 1° preteria, copia, do termo de
pbito, lavrado a bordo do paquete nacional

Salvador, relativo ao passageiro José Vi-
eira.

Expediente de 22 de outubro de 1906

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Submetteu-se á consideração do Sr. , Mi-
nistro a cópia do officio que ao Sr. Dr. de-
legado do 6° • districto sanitario dirigiu o

; inspector sanitario Dr. Antonio Teixeira da
Silva, relativamente aos predios n. 65 e 69
da rua dos Invalidos, que pertencem a este
ministerio e cujas condições hygienicas são
más e não devem permanecer, carecendo
do concertos o melhoramentos que voem
menciona4os no referido officio.

—Solicitou-se ao Sr. Dr, procurador dos
Feitos da Saude Publica que, de accórdo
com o § 2° do art.' 117 cio regulamento sani-
tarjo federal, providencie no sentido de ser
promovido processo contra os infractores
Cortes, Ponce & Comp., estabelecidos á rua

.do Lavradio n. 73, os quaes se acham in-
cursos no art, 163 do Codigo Penal.

—Remetteram-se
Ao Sr*.' director do Expediente do Thesouro

Federal ; o laudo 'do exame de validez do Sr..
José Ponciano de Oliveira

Ao Sr. Dr. fiscal do Governo junto á Com-
panhia City Improvements, o laudo do exame
lo validez do Sr. Angelo José de Santa Ignez.

Requerimentos despachados
t -

Dia 22 de outiil)ro de 1903

Antonio Delfim Simoens da Silva.— Caril-
bue-so.

José Gomes da Silva Casquillica—Idem.
Antonio Delfim Simoens cia
Major Rodolpho de S. Cardoso Lins (5•

listrici").—Serão concedidos 30 dias.
Maria Quinteiro do F. Souza (5° districto).

—Idem.
Eduardo Manoel Pinheiro (5° districto).—

/dem 40 dias.
Floriano, M. da Silva Machado (1° distri-

to).—Idem 30 dias..

Rosa Soares Barbosa (5° districto).--Idem.
Antonio 'Carinho, (5° districto).—Queira

provar o allegado.
Antonio L. Teixeira do Carvalho (5° dis-

tricto).—Não pode ser attendido.
Segundo Fernandes Rolrigues (5° dis-

tricto).—Serão concedidos 30 dias.
José Thomaz do Aquino Castro (5° dis-

tricto).—Deibrido.
Santa Casa da Misericordia (4° districto).

—Deferido.
• Aristides da Silva Quirino (5° districto).
-"Serão Concodidos 45 dias.

Alfredo Borges Monteiro.— Os pareceres
das secções techinas servem para orientasã.o
dos despachos desta directoria e não são
communicados aos interessados.

Adolnho Luiko e outros.—Não podem sor
attondidos.

Ministeno da Fazenda

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. D;RECTOR

Dia 23 de outábro de 1000

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 795 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro attendendo
ao que requereu a Companhia Mercado Mu-
nicipal do Rio de Janeiro, resolveu, por
acto do 26 do setembro ultimo, autorizar
o despacho, livre de direitos, do material
constante das inclusas relações e que a re-
querente pretende importar com destino ás
obras do novo mercado.

N: 796— Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu a Companhia Mercado Muni-
cipal do Rio de Janeiro, resolveu, por acto
de 19 do corrente, autorizar o despacho,
livre de direitos, de conformidade com o dis-
posto no art. 11 da lei n. 1.144, do 30 do
dezembro do 1903, revigorado polo art. 12
da lei do orçamento vigente, do material
constante da inclusa relação e importado na
barca italiana Leonora com destino ás obras
do novo mercado.

N. 797—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 11 do corrente, exarado no officio da Pre-
feitura do District° Federais. 594,do dia an-
terior, resolveu autorizar o despacho,livre de
direitos, nos termos do art. 2°

'
 XIV, n. 12, da

lei do orçamento em vigor, do uma caixa
com material de zinco, pesando 100 kilo-
grammas, e oito ditas conteno cobre em
obras,ems o peso de 2.527 kilogrammas, im-
portadas pela referida prefeitura com des-
tino ás obras do Theatro Municipal.

N. 798—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 22 do corrente, exarado no officio da Com.
missão Constructora da Avenida Central,
n. 267, da mesma data, resolveu autorizar o
despacho, livro do direitos, do novo caixas
contendo um tecto luminoso e pertences, pe-
sando 2.550 kilogrammas, vindas do Bor-
déos no vapor francez Esmeralda, com des-
tino ao novo edificio da Caixa do Amortiza-
ção e consignadas á, referida commissão.	 .

N. 800—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, atteadendo ao
que requereu a Santa Casa de Misericordia,
desta Capital, resolveu, por acto do 5 do
corrente, autorizar o despacho, livre do di-
reitos, de accôrdo com o § 29 do art. 2° das
Preliminares da Tarifa, do material con-
stante da inclusa relação e importado pela

requerente com destino ao sou serviço; ex-
cluindo-se,- porém, os artigos assignalados
cana a palavra na° a tinta vermelha, .

Srs. directores da Companhia Novo
Lloyd Brazileiro:

N. 59—De accôrdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 22 do corrente mez, exarado no
requerimento que lhe dirigiu o 2° escriptu-
rario da Alfandega da Bahia Leocadio José
O ;orlo, peço-vos providencieis no sentida de
ser concedida passagem de l ã classe desta
Capital até aquella cidade ao mesmo 2° escri-
pturario, que aqui actualmente se acha a
objecto de serviço publico.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
:N. 90— Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, os inclusos • titules de 11 do cor-
rente nomeando os escripturarios da Al-
fandega dessa Estado Edmundo do Rego Bar-
ros Filho o Manoel Madruga para exescerens
em commissão, respectivamente, os locares
de cornmissarios do Fazenda do Brazil nos
postos fiscaes mixtos do Breu o do Catoy.

—Sr. delegado fiscal na Bahia :
N. 173— Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
pedido feito pelo governador desse Estado
no telegramma de 11 do corrente, resolveu,
por acto do 13 deste mesmo mez, autorizar
o despacho, livre do direitos

'
 do mater:al

importado com destino ao Instituto Agrico-
la, á viação do rio S. Francisco e tI Estrada
de Ferro de Nazareth, nesse mesmo Estado,
a • saber : 123 feixes de arcos, uma barrica
com cravos, quatro volumes contendo um
fogão e seus accessorios,10 caixas com louça
esmaltada para lavatorios,430 volumes com •
materiaes e utensilios de machinas para os
vapores do rio S. Francisco, 1.300 toneladas
de trilhos e seus accessorios, um abrigo
para locomotiva e 200 rodas para vagões.

N. 179—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, em deferi-
mento ao qve requereu a Compagnie d'Eclai-
ruge de Bahia, resolveu, por acto de 9 do
corrente,autorizar-vos a permittir que seja
despachado, livre de direitos, na Alfandsga
desse Estado, mediante termo de responsa-
bilidade com o prazo de sessenta dias para
legalizar o pedido, o material importado
pela resuerento com destino ao serviço do
illuminaçã.o electrica dessa capital.

—Sr. delegado fiscal no Maranhão:
•N. 87—Afim de se poder resolver sobre a

fiança que, em substituição á primitiva,
prestou João Paulo do Miranda Góes para
garantia da responsabilidade do fiel de ar-
rnazem da Alfandega desse Estado Augiato
Vieira dos Reis, recommendo-vos, cio accôrdo
com o despacho do Sr. Ministro, de 4 do cor-
rente, proferido sobre vosso officio a. 72, do
28 do agosto ultima, providencieis para que
seja enviado o primitivo processo, acompa-
nhad -) do termo lavrado em 26 de janeiro do
corrente anno.

Outrosim vos declaro, na forma do citado
despacho, que, sendo de 2:500 o valor da
°Iludida fiança, está o respectivo termo su-
jeito ao seio de 4'300, e não de 3$100, como
foi cobrado por essa delegacia.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 231—Declaro-vos,para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso transmittido com o vosso officio n. 234,
do 1 do agosto ultimo, e interposto por A.
Krall, agente nessa cidade das companhias .
Hamburg Sudamerihanische Dampschiffahrts
Gesellschaft e Hamburg Americha Linie, da
decisão pela qual a Inspectorio, da Alfandega
dessa capital lhe impoz a multa do 254 pela
falta de mercadorias verificada nas caixas
F. II. u. 871 e A. F. C. ns. 601 o 607, vindas
no vapor allemão Gu.ihyba e descarregadas
em dezembro do 1905, resolveu, por despacho
de 11 do corrente, proferido em sessão do
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• çonselho de Fazenda, do accôrdo com o pa-
. - fecer deste, negar provimento ao alludido

..."ecurso.
N. 232—Do accôrdo com o despacho do

Sr.i '  Ministro, de 27 do setembro ultimo, pro-
Terido sobre o officio dessa delegacia, n. 77,

14 de julho de 1905, recommendo-vos
,pbovidencieis para que o escripturario dessa
repartição Miguel Sarli indemnizo a Fa-
zenda Nacional da quantia de 69$820 e o al-
feres Raphael Bandeira Teixeira da de
p4$900, proveniente de passagens que inde-
vidaanente lhes foram concedidas, visto a
ellas não terem direito.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 445—Para que prestei as necessarias

informações, conformo determinou o Sr. Mi-
' nistro por despacho de 13 do corrente,

remetto-vos os inclusos papeis, referentes ao
pedido feito pelo collector das rendas fede-

•raes em Parahybuna, nesse Estado, Antonio
Soares do Carvalho, no sentido de lho ser
restituida a importancia da multa de
320$174, que lhe foi imposta por haver o re-
querente recolhido fora do prazo legal o
.sablo da arrecadação feita pela referida
'collectoria no mez de janeiro de 1904.

N. 446 — Dovolvendo o incluso quadro de
lotaçã.o das fianças, transmittido com o °fil-

. elo dessa delegacia, n. 268, do 2 de julho
ultimo, recommendo-vos, do accôrdo com o

. despacho do Sr. Ministro, de 29 de setembro
proximo findo, providencieis no sentido do
ser organizado outra quadro, do conformi-

• dado com a ultima ptrlie da informação,
junta por cópia, prestada pela Directoria
.do Contencioso.

Directoria das Rendas Publicas

Requerimento despachado

Dia 23 de outubro de i906

Pelo Sr. director
Horacio José do Lemos.— Prove ter pago

o foro do corrente anno.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 23 de outubro do 1906

Dr. Alfredo de Almeida Russol.— Trans-
fira-se.
' João M. Carvalho Mourão.—Idem.

Bento Joaquim Fornaudes.—Idem.
José Antunes Brum. — Entregue-se, me-

dianto recibo.	 .
José Bossa Alfredo de Carvalho. — Aver-

be-se a mudança.
Manoel Toixeira.—Paguo o imposto em

debito.
J. J. Soares.—Transfira-se.

. Maria Emitia da Silva.— Inscreva-se. Im-
póhho a multa de 50$, nos termos do art. 44,
Oo docroto n. r;.142, do 27 do fevereiro de
10Q4.

Antonio Gaspar Rodrigues.—Transfira-se.
Vmilio Huguet.— Transfira-se. Imponho a

ni, k tijta de 20$, nos termos do art. 21 do de-
c eto n. 5.141, de 27 de fevereiro de 1904.t
` osé Gomes de Amorim.—Transfira-se.
i

!. taymundo Clarindo do Oliveiro..— Idem.
, Luiz Vieira da Rocha.— Rectifique-se a
ntimeração.
( j Antonio Gonçalvez Leite,— Ofilcie-se nos

e,t . os propostos.
f ornandes & Valencia.— Averbe-se a mu-

no. o transfira-se. Imponho a multa de
QJ nos termos do art. 44 do decreto n.5.142,

27 sio fevereiro de 1901.	 .
Ao de Souza e SilVa, Satisfaça a oxi-
dia

Elvira Adelia de Sá Ferroira.—Oflicie-se
Directoria do Contencioso, nos termos do pa-
recer.

Antonio Seraphim de Oliveira.— Transfi-
ra-se.

Bento Vieira da Costa & Comp.—Idem.
Domingos Lins de Campos e outro.— Con-

stando do officio da Inspectoria Geral das
Obras Publicas n. 643,de 23 de junho ultimo,
achar-se o predio em questão abastecido de
agua por hydrometro, nada ha que deferir.

Antonia de Assumpção.— Revalide o sello
do documento de fls. 3.

Philomena Menezes Miranda. — Transfi-
ra-se.

M. R. Moreira.— A' vista do parecer, al-
tere-se o lançamento, nos termos propostos.

Inspectoria de Seguros -
EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 19 de outubro de 1906

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
N. 420—Subinatendo á sua approvação,

nos termos do art. 39, § 2° do regulamento
que baixou com o decreto n. 5.072, do 1903,
a taboa de mortalidade com as tabellas dos
premios que a Companhia de Seguros Sobro
a Vida Providencia do Sul », com séde em
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
devo adoptar para as suas operações, o ro-
gando autorizar a devolução dos documentos
logo que forem approvados. .

DESPACHO DO SR. INSPECTOR

Dia 22 de outubro de 1900

Domingos Manoel da Costa. —Dê-se por cer-
tidão o teor da informação prestada pelo
fiscal do Governo junto á companhia.

Ministerio da Marinha
Por portaria íle 22 do corrente, foi no-

meado Raul Gomes Vieira para exercer o
cargo de continuo da Directoria de Obras
Hydraulicas do Arseaal de Marinha do Rio
de Janeiro.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA. SECÇXO

Dia 23 de outubro de 1900

Ao Ministerio da Fazenda, rogando provi-
dencias no sentido do ser habilitada a Con-
tadoria deste Ministerio com a quantia de
120:000, por conta da rubrica «Material ou
Construcçã.o Naval» para acquisição de cam-
biaes necessarias ao pagamento do encom-
mondas feitas na Europa (aviso n. 1.570).

—Ao Arsenal de Marinha desta Capital,au-
torizando a despender até a importancia do
18:500$, á conta da verba «Obras», com a
acquisição de escadas de ferro, armação para
macas, balcão e-as peças do frontão da fa-
chada principal do ediecio em construcção
para a Escola do Torpedos (aviso n. 1.577).

—A' Contadoria da Marinha,autorizando a
mandar celebrar contrato com Manoel Hen-
rique Figueira, • de accôrdo com a proposta
que se lhe remette, para a construcçõo do
um escaler de 10 remos, palamenta; desti-
nado á Escola do Aprendizes Marinheiros do
Estado de Santa Catharina (aviso n. 1.571).

—Ao Dr. Procurador da Republica, trans-
mittindo as cópias do parecer do Consultor.
Togado do Conselho Naval e da informação
do Director da I a secção desta Secretaria de
Estado, que o habilitarão a defender os in-
teresses da União na acção proposta pelo
Capitão de Corveta Commissarto Carlos Eu-
genio Ferreira (avisou. 1.576).

EXPEDIENTE DA SEGUNDA. SECÇXO

Dia 22 de outubro de 1906

Ao Quartel-General:
Autorizando a providenciar para que Seja

novamente incluido no Asylo de Invalidos
da Patria o marinheiro nacional, invalido,
José Leandro Teixeira (aviso n. 1.536);

Mandando addicionar ao tempo do serviço
do 1° tenente commissario, Luiz José de
Lima Junior o periodo do 9 de abril de 1885
a24 do maio de 1888, em que o Mesmo ser-
viu como escrevente a bordo do encoura-
çado Bahia (aviso n. 1.588);

Ao 1° secretario da Camara dos Depu-
tados, remettendo a informação do Quartel-
General e o calculo feito pela Contadoria
sobre os vencimentos dos officiaes que to-
maram parto na revolta de 6 de setembro de
1893 (aviso n. 1.539).

Ministerio da Guerra
Por portaria do 23 do corrente foram

concedidos ao guarda da secção do almoxar-
fado do Arsenal de Guerra do Estado do
Rio Grande do Sul, Fernando do Azevedo
Machado, 90 dias do licença, com o res-
pectivo ordenado, para tratar de sua mudo
onde lhe convier.

Ministerio da Industria,Viação
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 22 de outubro de 1906

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos

De 140-19— 7 ou 2 :11%117, ao cambio
de 15 17/64 a Herm Stoltz & Comp.

'
 for-

necimento á Estrada de Ferro Central do
Brazil em julho ultimo (aviso n. 3.431);

De e 4-1-0 ou 63$672, ao mesmo cambio,
a Wilson Sons & Comp., idem á mesma es-
trada em agosto ultimo (aviso n. 3.432);

De 56-14— O ou 891$414, ao mesnr
cambio, á mesma firma, idem á referida es
trada em agosto ultimo (aviso n. 3.433).

—

Directoria Gora2 da Industrie
Expediente de 19 de outubro de 1906.

Foram solicitadas providencias :
Ao director geral da Imprensa Nacio-

nal, no sentido de serem recebidos do
Sr. Dr. Carlos Moreira, secretario da
commissão do estudos das minas de car-
vão do pedra do Brazil, os origioaes
portuguez e em inglez do relatorio so-
bre os estudos feitos pelo ex-chefe daquolla
commissão, professor I: C. Whito o pelos
Drs. David Mito e Max Gregor, afim de
serem compostos e impressos do accôrdo
com as indicações feitas polo mesmo secre-
tario da commissão;

Ao gerente do Lloyd Brazileiro, no
sentido de que tenham transporte, por
conta deste ministerio, do porto desta
Capital para o do Belém do Pará, 12
animaea vaccuns, de raça norma.nda, en-
viados como reproductoros pelo Dr. Ro-
gerio de Miranda ao fazondeiro coronel
Bezerra do Moraes Rocha, incluidos tra-
tamento e jaulas.

—Recommendou-se outrosim ao mesmo di-
rector a necessaria providencia do modo a
ficar prompto esse trabalho, gravuras in-.
clusive,até 15 do proximo mez de novembro.

.II IIIU II
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Outubro 1900

—Autorizou-se o director da Estrada de
Ferrao Central do Brazil a conceder transpor-
te nessa estrada, da estaçá,o de Porto Novo
do Cunha á da Praça da Republica, a 12 ani-
naus vaccuns, de raça normanda, apresen-
tados pelo Dr. Rogerio de Miranda.

Dia 22

Communicou-se ao inspector da navegação
subvencionada que o Sr. Ministro, no pro-
cesso em que o Lloyd Brazileiro apresentem,
á sua approvação, as tarifas de passageiros,
mercadorias e valores, que deverão reger a
materia, lavrou o seguinte despacho : «As
tarifas devem ser organizadas do modo que
não excedam os preços actuaes, conforme
preceitua a lei que autorizou o contracto.
Ao demais, devem ser acompanhadas das
regras que determinaram a sua organização
e devam ser observadas nas variações que a
concurrencia commercial ou outras cir-
curustancias determinem. Tambern convi-
ria estudar parallelamente tarifas, por zo-
nas., para productos do maior exportação.

90 Sr. inspector da navegação, perfeita-
mente ao corrente dos intuitos deste despa-
cho, á vista das repetidas conferencias que a
respeito tivemos com o Sr. director da com-
panhia, deve entender-se com este e sem
demora, fazer voltar projecto modificado.»

—Ao director do Observatorio do Rio de
Janeiro foram solicitadas providencias no
sentido de ser passado o competente recibo e
lançada a nota de conferencia em cada uma
das duas vias da conta de 504500, enviada
á Secretaria de Estado pela directoria geral
da Imprensa Nacional.

—Foram remettidas ao inspector geral das
obras publicas desta Capital, para serem au-
thenticadas, as cópias dos desenhos referen-
tes ás menções privilegiadas pelas patentes
ns. 4.588 e 4.701, concedidas respectiva-
mente a Marieta Duchemin e a Francisco
Faicono o Victorio Falcone.

TRIBUNAL DE CONTAS

N. 3.1$7, da mesma data, idem de 10$800
a Luiz Macedo, idem, idem, em junho ul-
timo;

N. 3.324,de 15 do corrente,idem da quantia
de 9:948$150 á J. A. Vieira Lima, de traba-
lhos de construcção '4 um pequeno reser-
vatorio em Jacarépaguá, em agosto ul-
timo.

—Ministerio da Justiça o Nego cios Interio-
res—Avisos:

N. 4.124, de 11 do corrente, aleantamento
do 6:500$ ao . engenheiro das obras deste
Ministerio, Francisco Augusto Peixoto, para
pagamento dos fiscaes que trabalharam nas
diversas obras do mesmo Ministerio, du-
rante o ultimo trimestre do corrente anno ;

N. 4.113, de 10 do corrente, pa5amento
de 186S360, a diversos, de fornecimentos á
Junta Commercial e de despesas do prompto
pagamento, no mez de agosto ultimo ;

N.4 .133,do 11 do corrente,idem da quan tia
de 10:142$104, a eiversos, de fornecimentos
á Directoria Geral do Sande Publica, no mez
de agosto deste anuo;

N. 4.119, de 10 corrente, hienide 380$300
• Rolrigues & Comp., de objectes de expe-
diente fornecidos ao Supremo Tribunal Fe-
deral, em setembro ultimo;

N. 4.116, de 10 do corrente, idem da 2:500$
a Farinha Carvalho & Comp.. do forneci-
mento e assentamento de cinco pertões de
ferro no edificio da Escola Polytechnica, em
setembro ultimo

N. 4.126. de 11 do corrente, idem de
2:053$400 a Francisco da Silva Cardoso, de
fornecimento á Casa de Detenção, em agosto
ultimo ;

N. 4.099, de O do corrente, idem de 14$250
a Antonio de Almeida, do fornecimento á
Directoria Geral de Saude Publica,ena agosto
ultimo

N. 4.068, de 6 do corrente, idem da quan-
tia de 122$700, a diversos,dci material forne-
cido á Força Policial, em agosto ultimo ;

N. 4.090, do 8 do corrente, idem da quan-
tia de 1:239$469,a diversos, de fornecimentos
para as obras do novo Desinfectorio Central
neste District°, em agesto ultimo ;

N. 4.033, da iu .slria data. ideln de 34$500,
ao porteiro do Supremo Tribunal, João Ro-
drigues Ferreira, de despezas miudas por
elle pagas, em setembro ultimo;

N. 4.117, de 10 do corrente idem do
25$ ao porteiro do Juizo Federal, Valentim
Braz Tinoco da Silva Junior, de despezas de
prompto pagamento por elle effectuadas no
mez de setembro ultimo;

N. 4.066, de 6 do corrente, idem da quan-
tia de 2:255$ ao Almoxarife do Hospital do
S. Sebastião, Manoel Leandro da Costa, da
folha do pessoal subalterno effectivo do dito
hospital, em setembro ultimo;

N. 4.091, de 8 do corrente; adeantamento
do 1:503$ ao bacharel Deodato C. Vilela
dos Santos, thesoureiro do Instituto da Or-
dem dos Advogados Bra.zileiros, para paga-
mento do aluguel da casa e mais despezas
da Assistencia Judiciaria, no corrente tri-
mestre;

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 22 do corrente, foi decla-
rada sem effeito a nomeação de Raymundo
Candido Ifergalhã'o Lobo para o logar de
praticante do 2° classe, de accardo com o
§ 60 do art. 372 do Regulamento Postal.

Ordens de pagamento

▪ Ordens de pagamento, sobro as quaes
woferiu deSlacho de registro, em 23 do cor-
Vente, o Sr. 1)r. presidente deste tri-

MInisterio da Industria Viação o Obras
Publicas—Avisos :	 •

N. 3.195, do 5 do corrente, pagamento de
W$040 a Filmo Comp., de fornecimento á
Estrada Ferro 'Central do Brazil, em junho
11J ti mo ;
' 3.190, do do corrente, idem de 23$920 a
Arsdaio do Niemeyer, idem idem idem :
; N. MIO, de 6 do correto, idem de 283$415
, a Vilks Boas & Comp., idein ide, em agosto
ultiffle;

• N. 3.185, de do corrente, idem de 346$630
a Luiz Macedó, idem idem, cá julho u/-

N. 3.163, do 3 de corrente, idem do 56$605
a. Ilimp & Comp., idem idem, em fevereiro
1ultjmo;

1 ..1..?.186, de 55,1,9 corrente, idem de 123$900
vi.110 130airé	 i4iu	 idem em julho

	

.	 .	 .
UltiMo;

N. 4.968, do 6 do corrente, pagamentci de
21:174$634 a diversos, de foraecimentos
força policial, no corrente anno;

N. 4.115, de 10 do corrente, idem de
138$ a Rodrigries Sc Comp., de objectes de
expedOnto fornecidos' ao 1 0 Tribunal do Jury,
no mez de setembro ultimo :

—1\linisterio da Fazenda

°tildas:
N. 98 cja Delegacia no Ceará, do 25 de ju-

lho de. 1902, Credito do 1:236S áquella bele-
gacia, para pagaMegt9 . dos vencimentos que;

periob de MU -a 1901, deixou do roce-

ber o marinheiro de 2° classe reformad9
Theotonio Aquilino Velloso da Silva;	 .

N. 75, e 42, de 20 de novembro de 1905, á
30 do abril do corrente anno, da Delegacia
Fiscal no Rio Grande do Norte, idem (19
174$080, áquella Delegacia, para pagamento
do soldo e etapa que deixou de receber, do
25 de agosto a 31 de dezembro de 1904,0 sola
dado asylado. do exercito, Manoel Gomes de
Oliveira ;

N. 112, do Delegacia no Maranhão, de 12
de setembao de 1905,idem de- 168$750 áquolla
Delegacia, para pagamento de divida do
exercicios findos . de que é credora D. Zila
llercilia Magalhães do Assis;	 •

N. 1.005 da Imprensa Nacional, do 18 de
setembro, pagamento do 7:573$300, a . diver-
sos, de farnecimento áquella repartição, no
corrente exercido;

De juiz municipal do . Itaguahy, idem de
16%964 a D. Tita Thereza 	 jurosdo
capital em cofre dos orphãos;	 .

N. 122, da Delegacia em Alagtias, do 17 do
setembro, credito do 5600$ áquella Delega-
cia, para pagamento de vencimentos dos
escripturaros José da Fonseca, Jayme Gaivão
e Augusto Lessa;

N. 119, da Delegacia no Paraná, de 7 do
julho, idem dd 168$, ao Thesouro Federal,
para pagamento da pensionista D. Antonla
Paes de Miranda.

Requerimentos;
De D. Emitia Cavalcanti de Albuquerque,

credito de 157$500 ao Thesottro Federal,
para pagamento das pensões devidas á re-
querente, no periodo do 1 de abril a 31 de
dezembro do corrente anno ;

De D. Maria Antonio, da Fonseca . Pereira.;
idem de 1:120$ á Delegacia no Rio Grande
do Sul, para pagamento das pensões devidas
á requerente, no corrente anno. ..„

Exercicios findos. Requerimentos:

Do capitão Alfredo Vidal, para pagamento
do 341$530, da gratificação addicional de
5 0/, sobro seus vencimentos, correspondente
ao periodo do 16 do maio do 1903 a 31 de
dezembro de 1904;

Do marinheiro Antonio Iguarassfi, idem
de 295$888, de fardamento não recebido
em 1900;

De Walter & Santos, idem de 30$ do for-
necimentos á Casa de Correcção, em 1003;

De Manoel Martiniano dos Santos, credito
de 365$ á Delegacia em Parahyba, para pa-
gamento do saldo que deixou de receber o
requerente, nos mezes de junho a dezembro
de 1905;

De José Galdino Pereira Lucena, idem do
365$, á mesma Delegacia, idem, idem, idem;

Do Gabriel .Archanjo Pacheco, idem de
216$ á. Delegacia em Pernambuco, para pa-
gamento ao requerente, do serviços pre-
stados ao Ministeaio da Guerra, em 1903 o
1904.

—Ministerio da Guerra.
Aviso n. 629, de 28 de setembro, paga-

mento de 35:529$081, a. diversos, do forneci-
mentos á Intendencia da Guerra no actu41
exercido. -

Reo.r.erimJn:o Jespachatio

Do Francifflo Freire de Brito Junior, /...7. n
dindo re'stitui c,Jo dos documentos que juntou
ao reqUerimento pédindo loscripção ao ulti-
mo coocurào que se procedeu . nesse tribunal.
—Sina mediante heibo, si não entrou no-
concurso,
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DIARIO DOS TRIBUNAES
Sádes dos Tribunaes e Juizos da Justiça

,	 Federal e do District° Federal

; Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
•ile Março n. 26, 1° andar.

Juizo Seccional - i a e 2' Varas, rua Pri-
meiro de Março n. 26, pavimento terreo.

C6rte de Appellação - Rua do Lavradio
72, 1 0 andar.

Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãos
e Ausentes, ia e 2° Varas ; Cominarei°, ia,
2' e 3 ,1 Varas ; Civel, i a, 2' e 3° Varas ; Cri-
minal, ia, 2*, 3', 4• e 5° Varas, e Juizo doe
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos luva-
lidos n. 108, 1° andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, praça da Republica n. 17.

Pretorias- 1°, rua do Rosario n. 48;
2a, rua Visconde do Inhauma a. 89 ; 3°,
'praça da Republica n. 12; 4°, praia do
Santa Luzia n. 5; 5 a, Rua do Rezende n.2,
sobrado; 6a , rua do Cattete n. 138; 7 a , rua
Farni n. A 2; 8•

' 
praça da Republica n. 12;

rua Estacio de Sá n. 33; 10°, rua Fi-
,g,neira de Mello n. 22; 11°, rua do Mattoso
ia. 80; 12 a, rua Dr. Dias da Cruz n. 23,

:.'estação do Meyer; 13a, rua Dr. Archias
re'ordeiro n. 232, estação da Piedade ; I4a,
Sita do Campinho, estação do aacadnra
,15a, 'Mação de Campo Grande.	 •

Sessães e audiencias de hoje

Supremo Tribunal Federal, ao meio dia,
Juizes de Direito - Criminal, ia Vara, ás

:11)ioras ; 2' Vara, ás 11 3/4; 3' Vara, ao
; 4" Vara, â 1/2 hora ; 5' Vara, á

hora ; Juiz dos Feitos da Sande Publica,
ao meio-dia.

Pretorias - i a , ao meio-dia; 2, ás 11 ho-
'ia8; 3a , 4a , 8a , 13 0 , e 14a , ao moio-dia.

Côrte de Appellação
Sessão da Segunda Camara em 23 de

outubro de 1906

Appellação civel

N. 200 -Relator, o Sr. desembargador

'
Muniz Barreto -• appellante, Manoel Machado
Jorge ; appellada, Maria Joaquina de Aze-.
vedo. - Deram em parte provimento á
appellação, contra os votos dos Srs. desem-
bargadores Lima Dommond e Muniz Bar-
reto. Tomou parte nOl'ulgameato o Sr, des-
embargador Dodsworth e deram-se por impe-
didos os Srs. desembargadores Celso Guima-
rães e Bulhões Pedreira.

Carta testemunhava

N. 88-Relator, o Sr. dmembargador Sal-
vador Moniz.-Supplicanto, Gabriel Carino
supplicado, o juizo. - Julgaram improca.
dente a carta, unanimemente.

Aggravo de peliça°

N. 662-Relator,o Sr. desembargador Celso
Guim cães ; aggravante, Manoel Antonio do
Souza, coherdeiro e inventariante de D. Gui-
lhermina Candida do Souza ; aggravado, o.
Dr. procurador da Republica no Districto
Federal. - Deram em parto provimento ao
aggravo, para que o juiz a quo, julgando não
prescripto e imposto, mando seja ello pago
de acctirdo com a legislação fiscal vigente
no anno de 1892, unanimemente. Deu-se por
impedido o Sr. desembargador Pedreira.

N. 677-Relator, o Sr. desembargador Bu-
lhões Pedreira ; aggravante, D. Perpetua
Torres da Costa Braga ; aggravados, Fran-
cisco Gozendi Laurido o outro.- Negaram
provimento ao aggravo, unanimemente.

N. 672- Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; aggravante, Augusto Le-
meie ; aggravados, Manoel Francisco Fir-
mino de Castro Lima e outro.-Deram pro-
vimento ao aggravo, para mandar que o juiz
a quo, reformando a decisão aggravada, de-
fira a petição do fls., unanimemente.

N. 674- Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto ; aggravante, Eduardo Anto-
nio Corrêa ; aggravado, Alberto Frend.-Ne-,
garam provimento ao aggravo, unanime-
mente.

Recurso de habeas-corpus

N. 20-Relator, o Sr. desembargador Lima
Drummond ; recorrente, Francisco Sanches
Horror° ; recorrido, o juizo da 3' vara cri-
mival.-Negaram provimento ao recurso,
unanimemente.

SORTEIO

Aggravos de petiço

N. 680-Sr. desembargador C,elso Guima-
rães.

N. 685-Sr. desembargador Bulhões Pe-
dreira.

-
Recurso crime

N. 115-Sr. desembargador Muniz Bar-
reto.

-
EM MESA

Carta testemunhavel
N. 91.

M•11n1•

Juizo de Direito da Primeira
Vara Qommereial

JUIZ, DR. CICERO SEADRA - ESCRIVÃO,
CORONEL ' CORTE REAL

Despachos de 20 de outubro de 1906'
Fallencia

Francisco Plastina. - Quanto á petição do
fls.68, aguarde opportunidade; o quanto á de
fls. 70, intime-se ao leloeiro,ora depositario
para fazer entrega da chavd, depoiS	 des

occupa,do o predio, intimando-se o fallido
para, em 24 horas, vir a juizo dar declara-
ções, sob as penas da lei.

Liquidago forçada

Companhia Fabril S. Christovão... Na.
fôrma da resposta dos syndicos, proceda o
leiloeiro a novo leilão.

Acção ordinaria
Autores, Bernardino Ferreira Coelho o ou-

tros ; réo, Joaquim Augusto de Oliveira,por
si o na qualidade de representante de J. A.
de Oliveira & Comp., successoros do Carva-
lho Ramos & Oliveira e Carvalho Ramos Oli.
voira & Comp.- Diga a parte sobre a exce-
pção do fls. ; 42.

Execução

Exeiuente, Richard George Reidy ; exe-
cutado, Ernesto Durisch.- Defiro a petição
de fls. 202, passando-se novo alvará ao cor-
retor nomeado, que prestará contas a esto
juizo.

Executivo hypothecario
Exequente, José Vicente da Costa ; execu-

tados, Luiz do Castro Marques da Silva .a
sua mulher D. Lavinia Muniz Marques. -
Em vista da petição de fls. 93 e dos autos,
considero nulla a interposição de preferencia
a fls. 90 v., por faltar qualidade ao Tnesmo
pretendido preferente.

Appellação commercial

Appollante, José Fernandos do Almeida
Sobrinho ; appellado, Francisco Varella'dos
Santos.- Julgo por sentença a desistencia
tomada por termo a fls. 174, para que pro-
duza seus legaes õ devidos offeitos. Pagas_
as custas pelo desistente.

Dia 22
Liquida çao

Pereira Pinto & Vieira.-Defiro a petição
de lis. 282 e nomeio adminiitrador o Sr.
Charles Robillard de Marigny.

Acçao orclinaria

Autora, Anna Maria da Conceição Guima-
rães, casada com Domingos José Pereira
Ferreira Guimarães ; réo, Dr. Alfredo Ma-
chado Guimarães, syndico da fallencia dá
Guimarães Coelho & Comp. - Diga a parte
sobre o documento.

Execução

Exequente, Manoel Joaquim do Araujo
executados, Lopes da Silva & Comp..-Diga
a pare contrária •sobre os embargos do
fls. 37, dentro do prazo legal.

Executivos hypothecarios

Exequente, Dr. João de Albuqueraue Se-
rejo ; executados, João Carlos Murátori e
sua mulher.-Nego seguimento ao aggravo •
interposto o tomado por termo a fls. ,217,
por serem inapplicaveis na espade dos auto3
as dispasiOes invocadas. Prosiga-se. Custas"

Ipolo aggravante.
Exequente, João da Costa ; executado,

espolio do José Ferreira de Andtade, repre-
sentado por seu inventariante e testarrien-
teiro .Florentino de Paula.--. Diga a parte'
contrária sobre o embargo do fls. 53, AT
prazo legal. .

• Embargo

Embargante, Matheus Ferreira . Nune3 ;"
embargados, JoãO Labanca o Manoel Th-dig
dos Santos Lamas.- Negado. 	 - • •

Prest4ao de contas . 	 n

Supplicante, coronel Benedieto AntOnio
Bueno, dopositario dos redios penhorado
pelo Banco Nacional Brazdeiro`a João-Carlo
/válratori o sua mulher.- Marco ao depdf,5
sitario a commiss4 do abro por coptó.

Prgsidencia do . Sr. desembargador Miranda
Ribeiro - Secretario, o oficia/ Henrique
Wanderley

Compareceram Os Srs. desembargadores
'Pitanga, Salvador Moniz, Lima Drummond,
Muniz Barreto, Celso Guimarães, Bulhões Pe-
reira, Dr. Moraes Sarmento, procurador
oral do districto, e os desembargadores Do-
Éworth, Affonso do Miranda, juizes da Pri-

fileira Camara, e o juiz de direito Ucharias
Monteiro, que foram convocados.

JULGAMENTOS

Appellação commercial

N. 47-Relator, o Sr. desembargador Sai-
Tador Muniz ; 1 0 appellante, Dr. João Can-
ilido Murtinho ; 2° appollante, Antonio P1-
Moiro Lobo do Menezes Jurumenha ; appel-
lado, o Banco Nacional Brazileiro.- Deram
Profimento á appellação para, reformando
U, decisão appellada, julgar afinal provados
eib embargos do terceiro prejudicado. To-
rnaram parte no julgamento os Srs. desem-
bargadores Dodsworth, Affonso do Miranda e
Ucharias Monteiro, por serem impedidos os

.. 'llesembargadores Celso Guimarães, Lima
pruminond, Bulhões Pedreira o Montenegro.
.Présidiu o julgamento o Sr. deserábargador
SOuza Pitanga, por ser impedido o Sr. des-
Zhibàrgador Miranda Ribeiro.

op ••n 	 11
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Exequente, Antonio Pinheiro de Albuquer-
que Maranhão; executada, a The Leopol-
dina Rai(way Company, Limitect.—Sendo a
executada depositaria nomeada em virtude
de despachos judiciaes, confirmados em re-
cursos do aggravos, e não • tendo incorrido
em faltas que possam, por ora,•determinar
a sua destituição, indefiro o pedido de lis.
1.508, porquanto attenclel-o seria considerar
a executada idonea para conservar o dopo-
sito dos bens penhorados, mas não para.
guarda de suas rendas, o quo importaria,
uma contradição. A disposição do art. 526-
do regulamento 737 e o accordão invocados
não sutfragam a pretenção do requerente,'
pelo que a indefiro.

Appell4cio

(3a Pretoria)
Appellante, Oscar Kisterma,nn Ferreira ;

appella,do, Saha José.—Vista ás partes.
•

Arrestanto , a Companhia Internacional
Commereio o Industria; arrestado, João
Pinto Ferreira Leite,-.— Recebida. a contes-
tação, prosiga-se.

Arresto
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• •	 Appellafflo commercial

Appellante, Dr. Augusto Pinto Lima
áppellado, Dr Domingos do Andrade Fi-
gueira.— Selados e preparados, voltem á
conelusã,o.

diencia 23 de de outubro de 1900

Cessai" do bens

Sebastião do Pinho. Defiro a ultima
parte da petição do fls. 1.255, para que
digam os fiscaes sobre a prestação de contas
dos syndicos.

Acçao ordiilaria

Autora, a Companhia Metropolitana ; réo,
Dano Agnese, liquidanto da firma A. Fiorita
& Comp.—Julgada procedente a acção e cols.
demnados os réos tão somente ao pagamento
da importancia do 402:736$529, juros da
mora sobre essa importancia o custas pro-
porcionaes. Julgada improcedente a recon-
venção opposta, absolvidos os recoisvindos da
instancia e condemna,dos nesta parte os re-
ouvintes nas custas,

•

S. Maseareulto.s & Comp.— Tomando co-
nhecimento da petição de fls. 229, arbitro a
Quantia do 300$ para cada um.

--
Juizo de 'Direito da Segunda
.4	 Vara Commercial
JUIZO, DR. TORQUATO DE FIO UEIRED0.-ES

VÃO INTERINO, ARNALDO TRILHO

Dia 23 de outubro de 1906

De: Dias

Autor, Banco Commercial do Rio de
Janeiro '• réos, J.J. Araujo & Companhia e
Cunha & Azevedo.—assignado o proso de dez
dias da lei, para ver passar em julgado a;
sentença.
. Autor, Banco da Republica ; réo João
Carlos de Oliveira Rosario. — Julgado não
provados os embargos oppostoso condemnado
o emba,rgante.
• Liquidaçito forçada

,Da Companhia Lloyd Brazileiro.—Sobre a
petição do fls. retro, digam os syndicos.

Executivos hypothecarios

Exequente, Francisco Bemfica do Me-
nezes ; executados, José Antonio da Costa
/araga o sua mulher — Sobre o documento
de fls. 68, 1 iga o embargante, no prazo log,al.

Exequente, Antonio da Silva Rocha ;ex-
ecutado, Antonio José dos Campos Martins.—
° despacho do fls. 16 designa o Dr. curador

• geral dos orphãos para nessa qualidade e não
nado curador é lide funccionar no feito. Man-
tenho, pois, o despacho, proseguindo-se nos
ulteriores termos.

Exequente, Antero Ferreira de Avila (de-
sembargador) ; executado, Francisco José da
Silva Rocha.—Por parte do exoquente, por
Seu advogado foi dito que deixava do accusar

, a citação feita ao desembargador .-antero Fer-
reira do Avila para receber a importando
devida por já haver sido por este proposta a
acção executiva.

Verifticaçao de cantas

Supplieantes, Quintino Benjamin &
uccessores do Santos & Benjamin ; suppli-

cados, Andrade & Comp.—Julgado por sen-
tença o exame de fls. 12 ,para verificação
daPconta de fls. 3.

AcOes ordinarias

Autor, Antonio de Barros Poyares ; ré,
Companhia União Sorocabana e Ituana, em
liquidação forçada.— Em prova a cama e
agignada a dilação de 20 dias.

Autor, Ludovico Ferreira do Mattos ; réo,
José Pereira Gomes de Oliveira.—Em prova
a causa, o assignada a dilação de 20 dias.

Autores, Lopes Gomes & Comp.; réos,
Gomes & Irmão.— Accusada a citação para
louvação do peritos foram propostos e appro-
vados os peritos Eulalio Toixeira, do Souza e
Jacintho Pinto do Lima Juu:or,

Appellações

(Da 53 Pretoria)	 •
Appella,ntes, L. da Silva Braga & Comp;

appellado, Leopoldo da Silva Carvalho.—
Dado provimento á appellação interposta á
fls. 60.

Appelltante, João Diogo dos Santos; appel-
lados. I'izarro Silva & Comp.—Negado pro
vimento t appellação interposta a lis. 139,
para confirmar a sentença de ils. 133.

(Da 113 Preteria)
Autora,Aylsa Isabel Corréa de Brito; réos,

Adolpho Ribeiro do Araujo e sua mulher.—
Assignado o prazo de cinco dias para verem
passar em julgado a respectiva sentença.

lel.tcncia

De Barcellos Moura & Comp.—Nomeiado
syndico o commerciante João M. Alves Bra-
gança.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Comercial

JUIZ, O DR. NESTOR MEIRA -- ESCRIVÃO, 1. S.
PINTO JUNIOR

Despachos do 22 de outubro do 1906

NO: [ice ç Ges

Notificante, Francisco Ferrer ; notificado,
Joaquim Alves da Silva.— Julgada por sen-
tença a desistoncia.

Notificante, Antonio Lorenzo Sanches ; no-
tificado, Elas Sa.11es y Canto.—Recebida a
réplica, prosiga-se.	 .

Notificantes, a Empreza Industriai de La-
drilhos Hydrattlicos; notificado, Alvaro Fre-
derico Thedim Lobo e outros.—Julgada por
sentença a notificação.

Executivos

Exequente, D. Maria Condida. da Silva ;
executado, o espolio do Dr. Amorico Salva-,
tori.—Julgada procedente a acção e subsis-
tente a penhora. -

Acçiio summaria • •
Autores,. Gamettas 8. ‘ Comp. ; ré, a massa

falida de M. 1n.la,ttos &Comp.—Julgada pro-
eedento a acção para o effeito de serem
admittidos ao passivo da ré, pela importa,n-
cio reclamada o em concurrencia com os
demais credores classificados, quanto aos
videndos ainda não distribuides; porquanto;
tendo, os credores já classificados, o sou di-
reito firmado aos dividendos a distribuir,
não podem dos mesmos sor excluidos pelos
autores, credores retardatarios..

rallencias

Machado Estado & Comp.— Intime-se o
syndico a prestar as contas no prazo impro-
rogavel de cinco dias, sob pena de desti-
tuição.

José Gomes da Silva,—Vista ao Dr. cura-
dor das massas.

José do Avila Dortas.— Nomeio syndico
firma Braulio & Dias e imponho a multa do
200$ á firma Braga Dias & Comp.,.que não
deu razão de sua excusa.

.	 .
Maria Huges.— Como pede o Dr. curador

das massas.
José de Avila Dortas.— Nomeado syndico

Camilo José de Carvalho.
Dissoluçàd

Supplicante, Leonel Alves da Silveira ;
supplicados, Proença & Comp.—Indeferido o
pedido de liquidação.

Liquitlaça

D. C. Pinheiro & Almeida.—Tendo havido
divergencia entre os peritos, nos respectivos
laudos a folhas, o não tendo sido acceita,
proposta de fls. 49, nomeio a Vicente Petro-;,
sini para proceder ao necessario exame o dar•
O seu laudo sobre a divergencia dos deus
outros peritos, ficando, entretanto, salvo LO
liquidaute o fazer nova proposta.

Moratoria
Banco União de Credito.— Indeferido O)

podido de fie. 374.

Juizo da Setlina,iPretoria
JUIZ, DR, FLAMINI° DE REZENDE—EscRivÃo.

Luiz MARTINS

P.ucliencia do 23 do outubro de 1906

O Dr. Alberto Figueira, por parte de Sil-
vares, & Comp. o Thornaz Pereira & Comp.,
accusa o arresto feito em bens do Joaquim
Pereira do Góes o assigna-lhe o prazo lega/
para embargo.

O Dr. Antonio Carlos da Rocha Fragoso,
na acção ordinaria que move contra o es-
polio de José Ferreira do Andrade, assigna
o prazo legal aos réos reveis para sciencia
da sentença que os condemnou.

Acçíto sumrnaria

Autores, Peixoto & Comp. ; réo, Sebastião
José Martins.—Julgada procedente e con-
demnado o réo no pedido, juros e custas.

Acatro ordinaria

Autor, Dr. Antonio Carlos da Rocha Fra-
goso ; réo, o espolido do José Ferreira de
Andrade.—Idem. •

Despejo

Autora, Companhia de Saneamento do Rio
de Janeiro ; réo, Miealina, Krekter.—Deere-
todo o despejo.	 -

Autora, a mesma companhia ; réo,
mogenea Francisco • de Oliveira.—Rejeitada

- a excepção. •
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Juizo da Provedoria OItesiduos
De praça com o pressa de 20 dias, para venda

e arrematação do predio terreo, sito 4
rua da Capella n. 21, na estação da Pie-
dade. pertencente ao espolio do finado Josd-de Abreu,	 _

O Dr. Julio do Barros Raja Gabaglia,
Juiz do Direito da Provedoria e Residuos,'
nesta cidade do Rio do Janeiro: Faz sa-
ber aos que o presente edital do praça,:
com o praso do 20, dias virem, ou dello
noticia tiverem, que no dia 13 do novem-
bro praximo, logo após a audiencia deste
Juizo, que terá logar ao meio-dia, no Fe-
rum, á rua dos 1nvalidos n. 108, o °M-
eia' de justiça que estiver de semana ha.
do trazer a publico pregão de venda e ar- •
rematação o quem mais der o maior lan-
ço offerecer acima da avaliação, o se-
guinte immovel, pertencente ao espolio
do finado José do Abreu; Predio á rua
da Capella n. 24, na estação da Piedade, t
terra° e mede de frente 6° 1,20 por 913 , do
fundos, inclusive o puxado. Tem na frente
duas janellas e uma porta com portadas do
madeira, e é dividido em duas salas e dons
quartos, forrados e assoalhados o cozinha de
chão e telha vã. A construcção é de frontal,
e acha-se dentro do um terreno medindo do
frente 11m,20 igual largura na linha dos
fundos e 55 de extensão, fechado nos fundos
o lados por cerca do arame farpado e na
frente por cerca do espinhos e cancella do
sarrapos. O predio precisa do concerto ; ava -
liados o predio e o terreno por 1:000. A
praça foi requerida pelo inventariante do
espolio, Avelino Antonio Martins, com annu-
encia do todos os interessado:, para, com
o producto, °ocorrer se ás despesas judiciaes,
como tudo consta dos autos do inventario
existentes no cartorio do escrivão que este
subscreve, á rua dos Invalidos n. 113, sobra-
do. A praça é feita com dinheiro á vista ou
com fiador idoneo que garanta o juizo. E,'
para que conste e chegue ao conhecimento
de todos, mandei passar o presente edital
ser affixado no lagar do costume, extrahido-
se cópia para publicação no Diario °Macei e
Jornal do Commercio. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro e cartorio do 2° offi-
cio do juizo da Provedoria o Residuos, 23
de outubro do 1900. E eu, Alfredo José Pinto,
escrivão interino, o subscrevi. — Julio de
Barros Raja Gabaglia. 	 (•

lemwm

Juizo do Direito da Terceira
Vara Commercial

De citação, com o prazo de 10 dias, aos credores
da massa fallida de Nacif Elias,para dentre
daquelle prazo reclamarem apreferencie. Dm"
tiverem na referida massa failiaa

O Dr. Nestor Moira, juiz de direito (Ta.
33 Vara Cornmercial do District° Federal
etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como por esto juizo e cartorio correram
uns autos de fallencia do Nacif Elias na
firma do art. 135, da lei n. 859, de 16 de
agosto de 1902, os quaes, tendo seguido seus
devidos termos, subiram á conclusão, baa-
xando com o despacho do teor seguinte: DeS-
pacho: Convoquem os credores a exhibii
os seus titulos creditorios afim do estabe-:
locer-se o rateio com as devidas prefererP
cias: Rio, 19 do outubro do 1906.—Nestor
Meira. Em virtude do que se passou o pra-
sento edital pelo qual são citados os Cm...
dores da massa fallida do Nacif Elias, para,
dentro do prazo de 10 dias, rodarem a proa
forencia que tiverem na referida massa fali.
lida. E. para constar. nassam-.so este 0
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Outubro — 1906 &Vila;

Juizo da Decima. Segunda
JP.retoria

tiz EI EURCICIO, DIt• VENANCIO IIEMETERIO
L0130 LABATET—ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO
DE MENDONÇA

Despachos do 23 de outubro de 1906

Acção de dez dias

• Aggravanto, Antonio Figueiredo de Albu-
'parque ; aggravado, Amorico do Albuquer-
lue.—Rernottidos ao Dr. juiz do direito da

-3a Vara Criminal.
Aggravantes, Guimar'ães Irmão Comp.

aggrava.do , Manoel Ignacio Antunes da Silva,
--Rernettidos ao Dr. juiz do direito da 3a
Vara Commeraial.

Acção summaria

Autor, coronel Zacarias Borba dos Santos ;
réo, Domingos Josè 03waldo Muniz.—Cum-
pra-se a sentença de fls. 23.

Autora, Seraphina Martins Torres • réo,
Claudino J030 da Rosa Fernandes.—Cum-

pra-se o accórdão de fls. 125, verso.
Audiencia

O advogado Paulo Augusto Gomes Pereira,
por parte do Maria Ornellas Paim, accusou
a citação feita á viuvo Costa Araujo para,
no prazo de 21 horas, despejar a parte do
predio que omina, sito á rua Minas n. 18.
—Apregoada, foi exhibido attestado medico
concedendo o Dr. juiz os dias da lei á ci-
tada.

O solicitador Guilherme Barbosa, por parto
do commendador Lucas Antonio Monteiro de
Barros, accusou a citação feita a José Dal-
macio de Freitas,para,no prazo do 24 horas,
despejar o predio que occupa, sito á rua do
S. João de Cachamby n. 16. — Apregoado,
não compareceu.

EDITAL

Juizo  do Direito da Provedo-
- ria e Residuos

De praça com o prazo de 20 dias, para venda e
arrematação de i»zmoveis, joias e móveis,
pertehcentes ao espolio do finado Francisco
Goucs

O Dr. Julio do Barros Roja Gabaglia„ juiz
de direito da Provedoria e Rosiduos, nesta
cidade do Rio do Janeiro:

Faz saber aos que o presonto edital de
praça com o prazo de 20 dias virem, ou
dello noticia tiverem, que no dia 13 de no-
vembro proximo, logo após a audiencia deste
juizo, que tora logar ao meio-dia, no Forum,
á, rua dos Invalidos n, 108, o oficial de jus-
tiça quo estiver do semana ha do trazer
publico pregão de venda o arrematação a
quem mais der o maior lanço offerecer
acima da avaliação, 03 seguintes immoveis,
joias o móveis, pertencentes ao espolio do fi-
nado Francisco Gomes: Estalagem da rua
Paysandá n. 50, na freguezia da Gloria.
Medo o terreno em que ela está, edificada
8, m85 do fronte: igual largura na linha dos
fundos o de comprimento da fronte aos fun-
dos 78m , sendo fechado na frente p)r muro
do pedra, cal e tijolos, gradil e pmtão de
ferro, o murado dos lados e fundos. A esta-
lagem se comp5o do um lance do 5 casinhas
construidos do frontal de tijolos, divisTies do
madeira, forradas o assoalhadas, em feitio
do duas mdas-aguas. tendo a primeira 2
nonas , voltadas para a rua o 1 porta e 2 ja-
nelas voltadas para o corredor do entrada;
as quatro outras de parta o janela, todas
com portadas de madeira. A é."asp. da frente
divide-33 em Unia sala, d.ous quáRos

o cosinlia, e as outras quatro em sala,
quarto o cosinha, tendo defronto um pe-
queno galpão do madeira coberto de zinco;
com cinco tanques de cimento, para lavagem,
,bica do agua, etc. Um segundo lance em con-
tinuação, compo,to de oito casinhas do porta
e janella, em mito estado ;do conservação,
portadas do madeira, construidos de frontal
de tijolos, forradas o assoalhadas, divididas
por tabique, cinco, em urna sala o dons
quartos, o tios em sala e quarto, tendo as
cosinhas e competentes tanques defronte,
em um pequeno galpão de frontal coberto de
telhas, em seguida latrinas, coradouro, etc.
o aos fundos uma meia-agua em rumam, ser-
vindo de galinheiro; avaliada a estalagem em
18:000$00. Predio á rua Ypiranga n.52. E' ter-
ra°, construido de.pedra, cal e tijolos, paredes
divisorias de estuque, forrado e assoalhado,
menos a cosi nha,que é de telha vã o cimenta-
da, tendo porta o janella na frente, com por-
tadas de cantaria, divididas em duas salas,
corredor e duas alcovas no corpo princi-
pal e no puxado, quarto o cosinlia, era se-
guida quintal com tanque, caixa do agua, la-
trina, etc. Mede esta casa de frente 4 m , 45C
por 14m , 60 de fundos; puxado, 6, 95 c o o
quintal 12m ,30; avaliado por 6:000$. Pro-
dio da rua Ypiranga n. 54, freguezia da
Gloria. E' terreo, construido de pedra, cal e
tijolos, paredes divisarias de estuque, forra-
do e assoalhado,menos a co3inha, que é de te-
lha vã o cimentada, tendo tia frente porta
e janela, com portadas de cantaria, dividida
em duas salas, corredor e duas alcoovas
no corpo principal, e no puxado quarto,
cosinha, em seguida quintal Com tanque,
caixa do agua, latrina etc. Mede este pre-
dio do fronte 4, m45 por 14,m(30 do fundos
no corpo principal; o puxado 6. r095 de com-
prido, e finalmente o quintal medindo de
comprimento 12. m30, avaliado por 6:000$.
Joias—Um relogio de prata e corrente o me-
dalha de ouro, avaliados por 50$000 reis. Mó-
veis existentes no predio ii. 54 da rua Ypi-
ranÍ,,a.: 2 sofj, de jacarandá, avaliado por
20$000; 4 cadeiras ao jacarandá, por 20$a00;
1 mesa de pinho, pés torneados, por 8$000;
1 dita com duas gavetas, por 5$000; 1 dita
redonda. por (4000: 1 dita de cabeceira, por
5$000;1 mala vasia,por 5$000;1 cama de vinha
tico para solteiro, por 10$; um guarda casa-
ca de vinhatico, por 25$; uma commoda do
vinhaalco, por 20$; uma pondula com caixa,
por 30$; quatro quadros diversos, por 4$;
e um espelho, moldura dourada, por 3$;
sommando tudo 161$. Importa o total da
avaliação dos immoveis, joias e móveis em
30:211$. A praça foi requerida pelo inventa-
rianto do espolio, José do Oliveira Gomes,
para facilitar a partilha entre os herdeiros,
que são em numero de onze, tendo concor-
dado com a mesma todos os interessados,
como tudo consta dos autos de inventario
existentes no cartorio do escrivão que esto
subscreve, á rua dos Invalidos n. 113, sobra-
bádo. Os irnmoveis não estão gravados por
qualquer clausula testa mentaria, ficando
advertido o arrematante do que por
sua conta correra o pagamento do imposto
do transmissão por inteiro e dm laudem.os
que porventura sejam devidos, só carre-
gando o espolio com a despeza de impostos e
faros atrazaAos, sendo a praça effectuaala
com dinheiro á vista ou com fiador idoaeo
que garanta o juizo. E, para que consto e
chegue ao conhecimento do todos, mandei
passar o presente edital, para ser affl-
xado no logar do costume, eztrahindo-so
cópia para publ i cação no Diario Official e
Jornal do Commercio. Dado o passado nesta
cidade do Rio do Janeiro o cartorio do 2° offi-
cio do juiz da Provedoria o Residuos, em 22
de outubro do 1906.E eu, Alfredo José Pinto,
escrivão intering, o subscrevi.— ,hdip de
BaPros Raja abaglid.
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mais-doas de igual teor,que serão publicados
e affixados, na fôrma da lei, pelo official de
semana deste juizo, sarre de assim o haver
humprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos: Dado e passado
nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 22 de
outubro de 1906. E, eu, João do Souza Pinto
1unior, escrivão, o escrevi.—Nestor Meira.

Juizo da Segunda Pretoria
De citação, com o prazo de 20 dias, ao ausente

em togar. incerto Oclavio Cardoso de Mattos,
na fárma abaixo
O Dr. Raymundo da Motia, de Azevedo

Corrêa, juiz da 2a protoria desta cidade do
Rio de Janeiro, CatUtil Federal da Republica
dos Estados Unidos do Brazil:

Faz saber aos que o presente edital do
citação, com o prazo de 20 dias, virem rine,
icor este juizo e cartorio do escrivão que
esto subscreve, Se processam uns autos de
despejo, em que são autores Teixeira Borges
& Comp., 09 qua,os foram iniciados com a
petição seguinte: Illm. e Earn. Sr. Dr. juiz
da 2& pretoria—Teixeira Borges & Comp.,
havendo afiançado perante a commissão fis-
cal das obras do porto do Rio do Janeiro,
documento sob n. 2, a Octavio Cardoso de
Mattos, pelo aluguel do predio á rua do Li-
vramento n. 2, onde se acha o Trapiche Da-
mião, o pago, na qualidade de fiadores, em
falta do mencionado °atavio Cardoso de
Mattos os alugueis dos mezes de agosto e
setembro unimos, documentos sob ns. 3 e 4,
pretendem, devidamente autorizados por
aquela commissão fiscal, documento sob
n. 1, o despejo do seu afiançado, citado este
para, no prazo de 24 horas, despejar aquello
predio, sob pena de, o não fazendo, se pro-
ceder na fórma de direito ao despejo judi-
cial, expedindo-se para este effeito o compe-
tente mandado. E porque o supplicado esteja
ausente desta cidade, achando-se entretanto
no Estado de S. Paulo, mas em juriadicção
incerta, devendo em conseauencia ser citado
Banalmente, requerem que, justificado
quanto baste: primeiro,a ausencia do suppli-
cado desta cidade; segundo, a incerteza do
togar em que o mesmo supplicado se encontra
no Estado do S. Paulo, Se passem editaes
para serem affixados, publicados na fôrma
da lei, marcando V. Ex. um prazo razoavel,
na conformidade do preceito contido na ul-
tima parto do paragrapho terceiro,do artigo

, quarenta e cinco do regulamento de mll
oitocentos e cincoenta. E, avaliando a causa
em 2:034500 (dous centos e quinhentos mil
réis), para os offeitos da lei, podem deferi-
mento. Esperam receber mercê. Rio de Ja-
neiro, 18 de outubro de 1906.-0 advogado.
'saias Guedes de Mello (sobre uma estam-
pilha do Thesouro Nacional, do valor de
trezentos réis, competentemento inutili-
zada). Despacho: A. justifique. Protoria, 19
de outubro de 1906.— Raymundo Corrêa.
Produzida a justificação requerida, foi cila
julgada procedente pela seguinte sentença:
Vistos os autos; etc.,Pois que ficou sufficien-
temente provada a ausencia de Octavio
Cardoso de Mattos, que se acha no Estado
de S. Paulo, mas em jurisdicção incerta ;
soja elle citado por editaos, na férma da lei,
com o prazo de vinte dias, para os fins in-
dicados na petição de lis. 2. Custas afinal.
Pretorio, aos 20 de outubro de 1906.—Ray-
mundo M. A. Corrêa. Em virtude do que
fica citado o ausente Octavio Cardoso de
Mattos para, expirado o prazo de 20 dias,
vir faltar aos termos da acção indicada, pena
de revelia ; sciente de que as audiencias
deste juizo se realizam nas quintas-feiras o
sabbados, ás 11 horas da manhã, no predio
n. 20 da rua da Prainha. E, para constar,
passou-se este edital que será publicado
pela imprensa e..mais doas do igual teor,
um para ser affixado no togar do costume e
outro para ser junto aos autos. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, aos 20 do outubro de 1936. Eu, Can-
dido Salomé Caldeira de Souza, escrevente
juramentado, o escrevi. E ou, João Augusto
Ribeiro de Almeida, escrivão. o subscrei.—
Raymundo 3,2". A, Cprrga.

Juizo da pecima SegundaPretoria-
De citação, como prazo de 20 dias, ao rdo M-

[rede dos Santos, na ft:h-ma abaixo

O Dr. Venancio Hemeterio Lobo Labatut,
juiz em exercicio da 12a Protoria do District°
Federal

Faz saber a Alfredo dos Santos . que por
parte da justiça publica foi offerecida o por
este juizo recebida denuncia, pola qual está
sendo processado como incurso nas penas do
art. 303 do Codigo Penal, e como não tenha
sido encontrado, afim de ser pessoalmente
citado para se ver processar pelo dito cri-
me, pelo presente o cito, com o prazo de 20
dias, sob penada revelia, a comparecer neste
juizo, para se ver processar e apresentar
defesa, ficando desde logo citado para os
demais termos do processo, até final julga-
mento. As audiencias deste juizo teem legar
nos dias uteis, ás 11 horas da manhã. E
para que chegue ao seu conhecimento,
mandei expedir o presente, que será affixado
no togar do costumo e publicado pela im-
prensa. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, aos 23 de outubro de 1905. E eu,
Francisco Pinto de Mendonça, escrivão, o
subscrevi. — Venancio Hemeterio Lobo La-
batut.

NOTICIARIO 
Correio — Esta repartição expedirá

malas pelos seguintes paquetes
Hoje
Pelo Magdalena, para Santos, Rio da Prata,

Matto Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10.

Polo Nile, para os Estados do norte, Madeira
e Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás 11 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 11 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até- ás 12 e objectos para
registrar até ás 10.
• Pelo . Petropolis, para Santos, recebendo
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 11 1/2, ditas com
porte duplo até ás 12 e objectos para registrar
até ás 10.

Pelo Wurzburg, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 111/2, ditas com porto
duplo até ás 12 e objectos para registrar até
ás 10.

Pelo Gloria, para Santos, Paranaguá e An-
tonina, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
121/2 da tarde, ditas com porte duplo até á 1
e objectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Brasileno, para Europa, via Lisboa,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Polo Gloria, para Santos, Cananéa, Iguape
o Paranaguá, recebendo impressos:até ás 6
horas da tarde, cartas para o interior até ás
6 1/2, ditas com porte duplo até ás '5' e obje-
ctos para registrar até ás 5.

Amanhã :
Pelo Esmeralda, para S. Vicente e Europa,

via Lisboa, recebendo impressos até ás 8 hos
ras da manhã, cartas para o exterior até ás
9 e objectos para registrar até ás 6 da tarda
de hoje.

Pelo Racolomy, para o Estado do RIO
Grande do Sul, recebendo impressos até á 1
hora da tarde, cartas para o interior até á
1 1/2, ditas com porto duplo até ás 2 é
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Nota — Saques_ _para Portnal e valeá
postaes para o interior, fios dl	 uteis, at1/2 hora,s da tar4_0.

Juizo da Primeira Protoria•
De irtinaçdo de protesto de interrupçao de

prescripção de lettra, passado a requeri-
mento do Banco do Dr izil, para intimação
dos herdeiros desconhecidos do finaio Joa-
quim Josd de Souza Guimaraes, com o prazo
de 30 dias, na fórma abaixo

O Dr. João Coelho do Rego Barros, juiz da
la pretoria do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
Intimação de protesto de interrupção de pre-
scripção do lottra, com o prazo do 30 dias,
Virwn que a osto juizo foi dirigida a petição

Exm. Sr. Dr. juiz da ia pretoria
1-` O Banco do Brazil pede a V. Ex. mandar
iltar Joaquim José do Souza Guimarães
Para, dentro do prazo de 10 dias, pagar

lettra junta; do sou acceite, de 2:650$,
juros da méra o custas, ou provar ma-
teria que o releve, ficando logo citado para
Lodos os demais termos, pena do revelia.
Pede deferimento. Rio 5 de outubro do
906.—Luiz Querino dos Santos, advogado.
Está sellado.) Despacho: Cite-se. Rio 5 do

.outubro de 1006.—Rego Barros. Certidão:
;Çertifico e dou fé que não intimei o suppli-
§ado Joaquim José do Souza Guimarães,

or me informarem em diversos togares,
*chi que o procurei, ser o mesmo falleci-
"do. Rio 8 de outubro do • 1906. — O °fil.-
tal do juizo, Antonio Candido _Magalhães
-.Montes. Réplica: Ex. Sr. Dr. juiz da l a pre-
'f;k)ria—Tendo fallecido o devedor, conformo

éertidão retro,* o Banco do Brazil, em au-
tos do acção contra Joaquim José de Souza
Puirnarães , para cobrança da letra do
2:650$, pede a V. Ex. mandar tomar por
termo o protesto que faz para interromper

prescripção, intimando-se por editaes os
herdeiros desconhecidos do devedor. Pede
deferimento. Rio 10 de outubro do 1906.—
:Luiz Querino dos Santos. Despacho: Como
'pede. Rio 10 do outubro de 1936.—Rego Bar-
ros, Termo de protesto: Aos dez do outubro
de mil novecentos e seis, no Rio de Janeiro,
Oin meu cartorio, compareceu o Dr. Luiz

-Otierino dos Santos, advogado do supplican-
te e- disso que reduzia a termo o protesto
'constante do sua petição retro, que fica fa-
zendo parte integrante deste tormo,afim del-
lo serem intimados os supplicados na: fórma
aa referida petição e mais termos do direi-

L
o. E, como disse, assigna. Eu, Antonio José

Leite, escrevente juramentado, a escrevi. Eu
Luiz Querino dos Santos. Em virtude do re-

. iluorido é que mandou passar o presente eli-
tal, pelo qual e seu teor, ficam intimados os
herdeiros desconhecidos de Joaquim José de
souza Guimarães, fallecido, para sciencia do
protesto feito e de que fica interrompida a
prescripção da letra do acceite do mesmo
Joaquim José de Souza Guimarães, vencida o
não paga, do valor de 2:650$, na fórma da
teferida petição e termo de protesto tran-
periptos. E,para que chegue a noticia ao co-
nhecimento dos mesmos herdeiros, mandou
passar o presente, que será publicado pela
ffitnprensa, e outros de igual teor, affixadoa
no logar do costume e junto aos autos para
constar. Dado e passado nesta Capital Fe-
aeral, em 10 de outubro de 1906. Eu, José

Yerreira de Abreu, escrivão interino, o eub-
ffirevi. —Jollo Coelho do Rego Burros.•
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Santa, Casa da Migerieordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa Se-
nhora da Saude, do S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Mires, em Cascadura, foi, no dia 20 do outu-
bro; o seguinte:

Nacionaes Eslrangs. Total

Existiam 	 1.037 532 1.589
Entraram 	 28 15 43
Sahiram 	 25 15 46
Falleceram 	 9 o 11
Existem 	 1.031 530 1.561

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do 392
consultantes, para os quaes se aviaram 403
receitas.

Fez-se urna extracção do dente.

-E no dia 21:
Nacionaes Estrangs. Talai

Existiam 	  1.031
	

530
	

1.501
Entraram 	 	 15
	

17
	

32
Saliira.nr 	 	 15
	

7
	

92
Falleceram„ 	
	

2
	

8
Existem 	 •. 1.025
	

532
	

1.563

O movimento da sala do banco e dos coa-
sultorios publicos foi, no Ille51710 dia, ao
381 consultantes, para os quaes se aviaram
475 receitas.

Fizeram-se 30 extrações de dentes.

- E no dia 22:

Nacionaes Estrangs, To:a?

gaistianj 	 1.025 533 1.503
Entrarattil 	 32 14 46
19ahirarn 	 46 20 66
Falleceram 	 7 3 10
Ëxistem 	 1.004 520 1.533

O movimento da sala do lânco e dos consul"
torios publicos foi, no MeSmd dia, de 1.047
Onsultantes, para os. qud.es se aviaram 1.177
receitas.

Fizeram-se 24 extraMeis .4e adMes e cinco
obturações.	 .

Obituario- Sepultaram-se, no dia 19
de outubro, 33 pessoas, sendo:

Na,c ionaes 	  25
Estrangeiros 	  7

33

Do sexo masculino 	 25
Do sexo feminino 	 8

33

Maiores do 12 inflo 	 .. ; 16
Menores de 12 amidà 17

33
.	 Indigentes 	 14

-E no dia 20 de outubro, 38 pessoas, sendo.

Nacionaes 	  27
Estrangeiros 	  11 -

38
Do sexo masculino 	 .. 23
Do sexo feminino. 	

 15

33
'Maiores do 12 annos 	  24
Menores do 12 ai-imã 	  14

38
Indigentes 	  7

MARCAS REGISTRADAS

N. 4.15_3'7,1
•

Marques, Veposo & Comp., estabelecidos
nesta praça 4 rria. S. José, n. 16, adoptam
para distingir o vinho verde do seu com-
merció a marca acima que consisto no se-
guinte: Duas circumferencias, vendo-se ria
primeira Um losango ao centro, com a pa-
lavra «Sá», acompanhada superiormente dos
dizeres: «vinho verde do Basto» o inferior-
mente: «Registrada». Na segunda acham-
se as iniciaes da &Ma dos ssipplicantes •

_

.,
tendo na parte superior os dizeres: tunWos •
importadores no Rio de Janeiro». A referid.
marca, que poderá variar de côres e dime4; .
sões, será appliçada nos tampos dos barris
o demais vazilhames, que contiverem or.;
ferido vinho do seu cominercio. Sobre c,t Q.'
estampilha de 300 réis o seguinte: Rio 9
Janeiro, 19 de setembro de 1906. -Illaryu
Velloso & Comp.. 	 ,,:Apresentada na Secretaria da Junta Conh
merciat da Capita/ Federal ás duas horas'do
dia vinte e dons de setembro de 1906.
O secretario, Cesar de Oliveira,	 .

VRegistrada sob n. 4.874 _por despacho 4»,
Junta Commercial em sessao de hoje. Pagou
no Pexemplar seis mil e seiscentos vais dí
sello por estampilhas. Rio de Janeiro,• 24 del
setembro de 1930.-0 secretario, Oesu ge,
Oliveira. (Ao lado achava-se o carinno da
Junta Commercial.)

N. 4.00'7 .
Feitoza & Comp., estabelecidos nesta Pl'á.ça;

á rua da Uruguayana n. 45. loja, api çosen-
tam a marca acima coitada, que consiste:
1°, no distico «Chie Parisien» em typo de,
fantasia e em meio circulo .; 20 , em duká.
bandeiras de fantasia, não colloridas, enlá"-
çadas por urna fita ; 3 0 , • na direcção do esti,5*
belecimonto «Rua Uruguayana 45» lambem
em meio circulo. A marca apresentada SEV.
usada no seu commercio de ouro, prata;
outros metaes, pedras preciosas (em artiol
manufacturados) e mais artefactos de fart:
tasia. A referida marca será usada pelas
supplicantes em todos os artigos de seu com-
morei°, podendo variar do cores e dimen-
sões, e a mesma será considerada marca
geral de seu estabelecimento: Rio do Ja-
neiro, 1 de outubro de 1906. Feitosa cC,
Comp., (assignado sobre uma, estampilha dé
300 réis).

Apresentada na Secretaria da Junta Coni-
moreia' da Capital Federal; ás 2 horas da,
tardo de 2 do outubro de • 1903: - O secrê
tarjo, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.907, por despacho da
Junta ComMercial em sessão do liojè. PágOIN
no primeiro exemplar 6$000 de soltos por
estampilhas. Rio do Janeiro, 18 de outubro
de 1906. - O secretario, !esor d Qliveira
Ao lado está o carimbo da ''Jgita Ç9til1ner-
ciai da CapitalyederaI.)

•
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ALPANDEGA DO PIO DE JANEIRO

,Ilenda dos dias I a 22 de
outubro do 1906 	

Idem do dia 23:
Em papel.. 173:542p10
Cm ouro....	 119:6304189

6.182:803$245

293:172$299
-- 	
6.475:975j544

• Consumo:
Fumo 	 	 8:4144:000
13 3bidas 	 	 1 4S2 600
Phosphoros 	  3900%000
Calçado 	 	 1:506000
Velas 	 	 1:500A00
Perfumarias ...	 372030
Especialid a das

pharmaceuti-
ca.s 	

Conservas 	
Cartas do jogar...
Chapéos 	
Tecidos 	
Registro 	  

71W-000
1:005000
1:000$000
2:130A00
3:400$000

204000
-----------

1.174:817$509

1.253:274283
1.289:264526

33V18 Quarta-feira 24

3....
t	 N. 4.91D;

._À Companhia de Fiação e Tecidos Con-
ii.riça Industrial, com escriptorio nesta Ca-
tal na Avenida Central o fabrica em Villa

Sabel,ruas Souza Franco n.1 o General Silva
;'eles n. 36, representada por seu director
abaixo assignado, vem apresentar a marca
efipra, que consiste na figura de uma baila
hulher portugueza em seu trajo ca,racteris-
tieo popular. Inferiormente Icem-se os dize-
kes «Industria Nacional M". Esta marca
será usada em todos os tecidos de seu fabrico
Odendo variar em cores o dimensões. Sobre
rima estampilha de 300 réis. Rio de Janeiro,
13 de outubro de 1906.— Pela Companhia de
Fiação e Tecidos Confiança Industrial, J. M.
ila Cunha Vasco.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã do 17 do outubro do 1906.-0 sem-

' tarjo, Cesar de Oliveira.
• Registrada sob n. 4.915, por despacho da
3iiiita Commercial, em sessão de hoje. Pagou
iiii I° exemplar 6$600 de salto por estampi-
jbas.-"Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1906.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (A'
Margem estava o carimbo do grande sello
tla Junta Commercial.) .

_	 RMTIFICAÇÃO

,.: Na marca registrada n. 4.913, publicada
.r:at edição do liontem, onde se diz — nego-
Oantes estabelecidos á Avenida Central, etc.
,- diga-se: negociantes importadores, esta-
belecidos á Avenida Central, etc.

RENDAS PUBLICAS

EM Igual periodo de 1905.. 	 4.969:107$236

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cai' . 	

Ronda de 1 a 22 de outubro
de 1906 	

Total 	
gra Igual periodo do 1905 	

DIARIO OFFICIAL

EDITAES E AVISOS
Escola Polytechnica,

iNscitirçÃo PARA OS EXAMES DA i a ÉPOCA DO
ANNO LECTIVO DE 1906

Do ordem do Sr. Dr. director da Escola,
faço pu'ilico, para conhecimento dos interes-
sados que, de accôrdo com as disposições do
decreto n. 4.988 de 5 do outubro de 1903
achar-se-ha aberta nesta secretaria, do 31 de'
outubro a 14 de novembro praximo, a in-
scripção para os exames das diversas cadei-
ras e aulas dos CLIPSOE desta Escola.

Os candidatos a exames devem apresentar
nesta secretaria, até o dia 10 do referido
mez de novembro, os seus requerimentos
devidamente instruidos com o conhecimento
da taxa de 50$, paga no Tesouro Federal.

Findo o praw acima indicado, ninguem
mais será admittido á inscripção.

Secretaria da Escala Polytechnica do Rio
de Janeiro, 23 de outubro de 1006.-0 secre-
tario, Jo go Canejo Povoz.

Escola de Minas de, Ouro• Preto
CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO

LOTAR DE LENTE SUBSTITUTO DA SEGUNDA
SECÇÃO
Do ordem do Sr. director da Escolado

Minas, faço constar estar aberta nesta se-
cretaria, até o dia 16 de novembro do cor-
rente anno, a inscriNão do candidatos ao
provimento effectivo do logar de lente sub-
stituto da 2° secção, que, segundo o art. 6°
do regulamento do 11 do maio do 19)1,
decreto n. 4.017, comprehencle as seguintes
materias : geometria descriptiva„ perspe-
ctiva e sombras, e3tereotomia e madeira-
mento, agrimensura, elementos de astrono-
mia, topagrapàia superficial e subterranoa,
legislação do terras e principios genes do
colonização, trigonametria espherica, astro-
nomia theorica e pratica e goxlesia. Os can-
ditados deverão satisfazer as disposições dos
arts. 57, 53, 59, 62, 63, 61 o 65 do Codigo
dos Institutos Officiaes de Ensino Superior o
Secundario, decreto 3.890, de 1 de janeiro
de 1901.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16 do agosto de 1903.-- O secretario,
Clodomiro de Oliveira.	 (•

--Directoria Geral do Saud°
Publica,

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vida os proprietarios ou arrondatarios dos
prelios abaixo designados, ou seus legitimas
procuradores, a comparecerem nos dias e
horas infra indicados, nos referidos proilios,
afim do assistirem ás vistorias sanitarias
que nanes vão ser effectuadas, sob as penas
da lei:

Rua Bambina n. 6, dia 1 de outubro pro-
ximo, ás 12 horas da tarde;

Rua Conde do Irajá n. 3, dia 1 do outubro
proximo, á 1 hora da, tarde;

Rua Conde do Irajá n. 44, dia 1 de outu-
bro proximo, á 1 1/2 hora da tarde;

Rua da Real Grandeza ns. 22, 24, 26 o 28,
dia 3 de outubro proximo, ás 12 horas da
tarde;

Rua da Real Grandeza n. 62, dia 3 do ou-
tubro proximo, á 1 hora da tardo;

Rua da Real Grandeza n. 66, dia 3 de ou-
tubro proximo, á 1 1/2 horas da tardo;

Rua General Polydoro D. 90, dia 5 de ou-
tubro proximo, ás 12 horas da tardo;

Rua General Polvdoro som numero., ao
lado da casa n. 71 da rua Sorocaba, dia 5 de
outubro proximo, ás 12 horas da tarde;

Rua General Polydoro n. 4, dia 5 do ou-
tubro proximo, á 1 hora da tarde.

Secretaria da Directoria Geral do Saude
Publica, Rio de Janeiro, 28 de setembro do
1906.—O secretario, Dr. J.. Pedroso	 (.

10u1.-ubro — 1906

Directoria Geral de Saude
Publica.

PRODITCTOS CONSIDERADOS NOCIVOS Á SAUDE
E CONDEMNADOS PELA DIRECTORIA GERAL DE
SAUDE PUBLICA

Sande Publica, faço publico que, dos generos:
apprehendidos pela commissão de fiscalização
de generos alimenticios,na fabrica de Córtes,

Do ordem do Sr. Dr. director geral de

Ponco & Comp., á rua do Lavradio n. 73,
foram julgados nocivos á saude os abaixo
mencionados, polo que ficam prevenidos os
interessados que, de accôrdo com o disposto
nas lois vigentes, é terminantemente pro-
hibida a venda desses productos, que serão
apprehendidos e destruidos, quando encon-
trados póla autoridade sanit cria, sendo os
infractores punidos com as penas dialei:

1 0—Balas de peixes, cerejas, morangos,
redondas.—A analyse revelou a existeacia
de ma.terias corantes, derivadas do alcatrão
da hulha, nocivas á saudo.

20—Balas de limão, abacaxi, p3ra„ bana-
nas.—A analys3 revelou a presença de one-
res da serio graxa e matarias corantes, de-
rivadas do alcatrão- da hulha, nocivos á
saude.

30—Balas de, aniz, pecego, confeitos, bali-
nilha e hortelã.—A analyse revalou a pre-
sença do mataras corantes, derivadas do
alcatrão da hulha, nocivas á saudc.

Rio de Janeiro, Secretaria da Directora
Geral de Saud.° Publica, 16 de outubro de
1906.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.	 (•

--
De ordem do Sr. Dr. director geral, con..

vido os proprietarios ou arrendatario3 dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecerem nos dias e
horas infra indicado ;, nos referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nollea vao ser . elfectuada, sob As penas da
lei :

Rua Victor Meirelles n. 27, barracões (4)
rua Machado Bittencaurt n. 28 A, barracões
(3); rua Barbass, da Silva n. 4,—dia 22 do
corrente, ás 11 horas e 11 1/2 da manhã.

Rua Figueiredo n. 16; rua José Domin-
gues n. 17 A, dia 24 do corrente, ás 11 o
— 12 horas da manhã.

Secretaria da Directoria Geral do Saude
Publica, Rio- de Janeiro, 19 de outubro do
1903.— O secretario, Dr. J. Pedroso.	 (•

. --
De ordem do Sr. Dr. director geral de

Saude Publica, transcrevo abaixo o resul-
tado da a.nalyso do um producto apprehen-
dido pela commissão de fiscalização de
gen3ros álimenticios e que, a.nalysado no
Laboratorio Nacional de Analyses, não foi
considerado nocivo á saude publica

Resultado da analyse procedida no pro-
duto apprehendido no deposito do Sr. Ramon
Alareon, á. rua Sete do Setembro n. 171

Xarquo fraseai fabricado por Lacerda
& Comp., em Pelotas, Estado do Rio Grande
do Sul.--A analyse revelou a ausencia de
substancias nocivas.

Secretaria da Dirntoria Geral de Sande
Publica, 20 de outubro do 1906.-0 secre-
tario, Dr. J. Peclroso.	 ('

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, convido os proprietarios,
arrendatarios ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,
contados desta data, afim do tomarem co-
nhecimento das intimações que lhes foram
feitas peio inspector sanitario da zona em
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei:

Rua de S. Leopoldo as. 28, 30 e 32;
Rua do S. José ns. 50, 60, 64 is 102;
Rua dos Arcos es. 51 ó 51 (casa de com-

modos);

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Relida do dia 23 de outubro de 1906

Igterior 	
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57 000
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------
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-..Rua Eugenia ns. 8 o 10 ;
.'sjaua General Caldwell n. 121;
Rua Frei Caneca na 37;
Rua do Hypolito Benelicto n. 64 (esta-

agem);
Becco dos Ferreiros ns. 7 e 9;
Beco° da Fidalgo, n. 10;
Becco do Moura n. 8;
Becc3 das Escadinhas ns. 2 (laudo do vis-

oria), 4 (laudo de vistoria), 6 (laudo de vis-
oria) e 8 (laudo do vistoria);
Rua do Livramento n. 103 (laudo do vis-

.oria);
-Ladeira do Seminario sem numero antes

lo n. 54 e n. 54;
Ladeira do Castello n. 26;
Rua Visconde de Marang,uape ns. 17, 19
24;
Travessa do aio Aueiro n. 5; -
Prodio do Coaveato dos Capuchinhos.
Secretaria da Directoria Geral do Saud°

.ablica. Rio de Janeiro, 21 de outubro de
905.-0 secrotario, Dr. J. Padres°.	 (.

•

IN'FRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram int i mados a satisfazer nesta dire-
:teoria, dentro da prazo de cinco dias, as
Quitas que lhes foram impostas, ou, findo
.Sse'prazo, se verem processar de accôrdo
•oni o regulamento sanitario em vigor

Pela 5°. Delegacia de Saule
Alfonso de Carvalho Brito, residente á tra-

-essa do Guedes n. 5, multado em 200$000
•or não ter communicado a vacancia do
)redio n. 5 da rua Attilia, alugando-o pos-
arlormente som permissão da delegacia, ia-
vingando as lettras a o b ido art.86 do citado
'aguiamento.

- Pela Ga Delegacia de Sa.ude
Coronel Frões da Cruz, director-thesou-

'eiro da Companhia Saneamento - do Rio de
rafeiro, encontrado á rua dos invalido3
1. 24, multado em 200$ por não ter cura-
n:ido a intimação n. 18.355 para fecha-
nento da cocheira existont3 na Villa Ruy
Iarbosa„ pertencente á referida companhia,
nfringindo o art. 91 do citado regulamento.

Pela 8a Delegacia do Saude
Antonia Maria Xavier Braga, residente á

ua General Caldwel a. 238, multada em
por não ter dada cumpiimento á lati-

nação n. 20.58a referente a estalagem
a 8 da rua Souza Franco, de sua proprie-
iade, infringindo o § 1 0 do art. 98 do citado
'aguiamento
Secrotacia da Directoria Geral de Saud)

em 24 de outubro de 190U.-0 seara-
ari2. Dr. J. Pedras°.

Recebedoria do Rio de
Janeiro

INDUSTRIAS E rn.orassiks
Terceiro clistricto

. De ordem do sr. director, ficam intimados
is contribuintes abaixo mencionados para
tpresentarem as suas declarações, achando-
a incursos nas panas do art. 44 do regula-
cento annexo ao decreto n. 5.111, de 27 de
avereiro de 1904.

Rua da Carioca:
N. 4 B. A. Attaderno.
N. 4 alma Baliette.
N. 28 Vaz do Carvalho & Ferreira.
N. 41 José do Sã Oliveira.
N. 48 J. A. Via,nna.
N. 48 Agostinho Pereira Leite.
1S-. 52 J. J. de Souza.
N. 60 Gabriel Lombriza.
N. 72 Manoel Joaquim de Souza Graça.

Rua Sete de Setembro:
N. 19 J. de Oliveira ac. Comp.
N. 58 Dr. Bernardo Veiga.

N. 113 Dr. Athaide.
N. 144 Dr. Pillar.
N. 144 José Luiz re
N. 144 A Pedro Oliveri.
N. 144 A A. Vieira.
N. 150 Henri Delforge.

Rua Lavradio:
N. 78 Cid & Comp.
Recebedoria elo Rio do Janeiro, em 22 de

outubro de 1906.-0 encarregado do lança-
mento, M.Gomes de Almeida.

Directoria, do Contencioso do
Thesouro Federal

Pelo presente edital são convidados a com-
paucer nesta directoria, dentro do prazo
de oito dias contados desta data. os deve-
dores da taxa de consumo de agua por
hydrometro dos exercicios do 1900 e 1901,
afim de satisfazerem amigavelmente os seus
debitas, sob pena de, lindo avalie prazo, se
recorrer ao meio executivo.

Directoria do Contencioso do Thesouro
Federal, la de outubro de 1900.—Joao Mar-
ciano Oliveira da Silva, servindo de sub-dire-
ator.	 (•

--

Imprensa Nacional
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico. para conhecimento dos interessados,
que, tendo sido annullada a concurrencia
aberta para o fornecimento de material e
art i gos neee3sarios ao consumo desta repar-
tição, no 1 0 semestre do corrente anno,desta
data até o dia 20 do corrente mez, na se-
cretaria d:ste estabelecimento, se recebem
propostas para o fornecimento, durante o

1 0 semestre do 1907, do material o dos ob-
jectos ,de consuma constantes da relação, que
pôde ser procurada na mesma secrearia,
onde, diariamente, das 10 ás 3 horas, serão
prestados aos interessados os esclarecimentos
de que precisarem.	 •

As propostas deverão ser apresentadas
em enveloape fechado. devidamento estam-
pilhadas, datadas o nasignadas, até o dia
acima indicado, á, 1 hora da tarde, hora em
que serão as mesmas abertas ora presença
dos coacurrentes,devendo ser acompanhadas
do conhecimento do deposito de 200$, Pr-
viarnente feito na thesouraria deste estabe-
lecimento, mediante guia expedida por esta
repartição, para garantir a a.ssignatura do
contracto.

Os . proponentes deverão aprese atar do-
aumento com que provem estar quites com
a Fazenda Municipal, bem assim ter pago o
imposto de industria e profissão.

O negociante proporá o fornecimento do
material que constituir sou ramo de commer-
cio, sendo todos os artigos do primeira qua-
lidade.

O proponente, que, uma vez acceita sua
proposta (no todo ou em parte), não assignar
o contracto, dentro do prazo do oito dias de-
pois de approvaclo pelo Thesouro Federal,
poraerá o direito á, restituição do deposito,
que reverterá para a Fazenda Nacionel.

O proponente preferido depositará, me-
diante guia desta repartição, antes da assi-
gnatura do contracto, a quantia de 503$, para
garantir o fiel cumprimento de suas clau-
sulas.

Secção Central, 2 do outubro de 1901 —
Saturnino Aryollo.

Do ordena do Sr. Dr. director geral, declaro
que o prazo para a concurrencia foi proro-
gado até o dia 31 do corrente.

Secção Central, 20 do outubro de 1903. —
Saturnino Argollo, chefe do secção interino.

Aleandeg•a, do Rio do Janeiro
EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS—N.40

Pela inspectoria desta alfande,ga se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nas volumes abaixo mencionados no
caso do serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des-
pachal-as e retiral-as no prazo de 30 dias,
sob pena do, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 50 , cap. 50 da
Consolidação das Leis das Alfandegas,sem que
lhes fique direito de allegar contra os efeitos
desta venda.

Docas Nacionaes — AC: 7 barricas, vinda
de Hamburgo, no vapor Petropolis, descar-
regadas em fevereiro de 1906; á Ordem.

Armazem das amostras — Loren M. Reno:
1 pacote, vindo da Nova York, no vapor in-
glez Tennyson.

BAC—R: 1 caixa n. 7.859, consignada
ordem.

Lettreiro—AXC: 1 dita n. 321, vinda do
Bordéos, no vapor francez Amazona, consig-
nada ao ministro pionipo enciario da França.

Legação da Bolgica: 1 lata, á ordem.
H1-1: 4 encapados ns. 104 a 107, consigna-

dos á ordem; vindos de Hamburgo no vapor
allemão Tucionan.

Lettreiro: 2 pacotes, vindos do Liverpool,
no navio inglez Victoria.

Idem: 1 caixa, vinda de Southanpton, no
vapor inglez Tliames, consignada a Ferrara
de Almeida Detroyot.

Lallement: 1 dita, vinda do Bremen, no
vapor allemão C'refeld, consignada ao mesmo.

Lettreiro: 1 dita, vinda de Nova York, no
vapor inglez Byron, consignada a Weithas
A. Bull..

Lettreiro: 1 pacote vindo de Southampton
no vapor inglez Clyde, consignado a Antonio
José da Cruz.

TECDF: 1 dito n. 1.172, vindo de Ham-
burgo, no vapor alle:não S. Nicolas, consi-
gnado á ordem.

Lettreiro : 1 dito, vindo do Marselha na
vapor francez Ortcanais, consa ',do a J. Pe-
reira Passos.

Todos estes volumes foram descarregados
em março do 1903.

ARMA. 'E3I N. 4

CMS: 1 fardo n. 23, vindo de Genova no
vapor francez Poitou, consignado á ordem.

JPLJ: 1 caixa n. 1, consignada a Jacintho
Pinto do Lima.

AOT: 4 ditas ns. 103-104-105-103, vin-
das do 1-lavro no vapor francez Cordilldre,
consignadas á ordem.

DETEH: 1 dita, vinda da mesma proce:s...--
delicia e vapor, consignada á ordem.

Sem marca: 1 engradado n. 592, á...or-
dem.

CPE: 1 caixa a. 630, á ordem.
MR: 1 dita, á ordem, vinda do • Baenos-

Aires no vapor francez Poitou.
Todos estes volumes foram dessarregados

em março de 1906.

ARDIAZEM N. 9 a

Sem marca: 1 caixa vasia.
FRF: 1 barril do quinto vasio, vindo do

Hamburgo no vapor allemão S. Nicolas,
descarregado em fevereiro do 1906.

JMV : 2 ditos de quinto, vindos do Liver-
pool no vapor inglez Cannovas, descarregados
em março do 1906.

1n11C: 3 barris VaSIO3 vindos do Porto no
vapor portuguez. Margarida, descarregados
em abril de 1906.

•
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--FRE: 1 dito de quinto vasio, vindo de
pamburgo no vapor allemão Mcicedonia.

SAC: 1 dito dito vindo do Hamburgo no
vapor allemão S. Nicolas.

``• CMC: 1 dito, dito.
--„GZC: 1 dito dito vindo de Liverpool no
vapor allemão Tintoretto, descarregado em
abril de 1906.

FRC: 2 ditos, dita.•
•JFC: 1 dito, dito. 'lis
M A Nobrega : 1 dito, dito; vindos do Li-

Verpool, no navio inglez Sallaxt.
ASC: 1 dito, vasio.
Avellar : 1 dito, dito: -
,TBC: 1 dito, dito.
oASC: 1 dito, dito, vindo do Hamburgo no

vapor P. Sigismund, descarregado em julho
de 1906.

AMC: 2 ditos do quinto vindos de Liver-
i•pool no vapor inglez Titian, descarregados-
em julho de 1906.

*-• AJC: 1 dito de quinto.	 -
AIA: 1 dito de quinto.
AES : 1 dito de quinto.

• CTC: 1 dito de quinto.
JGA : 1 dito de quinto.
MRPS : 5 ditos de quinto:
*Sem marca : 1 dito, dito ; vindos do Ham-

burgo nd vapor allemão Petropolis, descar-
iegados em agosto de 1906.*

1 dito do quinto.
MJC: 1 dito do decimo.
Sem marca : 1 dito ; vindos de Liverpool

•no vapor inglez Camoens, descorre,gados em
setembro do 1906.

Alfandega do Rio de Janeiro, 23 de ou-
tubro de 1900.—Pelo inspector, Antonio Ro-
berto de Vasconccllos, ajudante interino. .

Estado do Rio de Janeiro
AOS SRS. PISCAM DO IMPOSTO DE CONSUMO

Para os fins legaes chama-se a attenção
dos Srs. fiscaes para os documentos abaixo:

Illm. Sr. Collector das Rendas Federaes,
em Rezende, Estado do Rio de Janeiro.

- —Manoel Francisco Pacheco, estabelecido
nesta cidade, com fabrica do bebidas, inven-
tor e proprietario do Nectar Pluminense, de-
liciosa bebida que rivaliza • com a melhor
cognac, genuino producto de canna de assu-
car, isento de qualquer composição oxtra,nha
a essa planta nacional, como o diz a analyse
n. 31.273 do Laboratorio Nacional do Ana-
lyse, do 29 de dezembro do 1905; e
em conformidade com a dita analyse,
isento o referido Nectar Fluminense do
—imposto de consumo—por acto do Exm..
Sr. Ministro da Fazenda, como consta do
Diario Official, de 1 de fevereiro do 1906,
registrada na Exma. Junta Commercial
da Capital Federal, sob n. 4.653 (Mario Offi-
cial, de 20 de julho de 1906) ; de novo
ana,lysado, a requerimento do supplicante,
pela Exma. Junta do Hygieno e Directoria
Geral do Saude Publica, em 31 de agosto de
1906 e privilegiado pelo Governo da Repu-
blica, pela carta patente n. 4.731 e decreto
do 22 de setembro do 1906, precisa, a bom de
seus direitos e para os fins que julgar con-
venientes, que V. S. mando certificar, de
modo que faça fé, si a bebida Nectar Flumi-
nense, de propriedade o invenção do suppli-
Cante e fabricado em seu estabelecimento
industrial, em Rezende, está, ou não, sujeita
ao pagamento do imposto de consumo ; e, por
isso, sujeitas ou não as garrafas ou litros,
Rue contiverem o dito Nectar Fluminense,
respectiva sellagem daquelle imposto. Nesta
conformidade. P. deferir. E. R. M.— Re-
zende, 13 de outubro de 1906.—Manoel Fran-
cisco Pacheco. Sobre urna estampilha fe-
deral de 300 réis —Despacho : Certifique-se.
Rezende 13 de outubro de 1906. O collector

• federal, SOKIC Leal; Certidão s Certifico que
*o Nectar Fluminense, de propriedade e in-
:yeireão de Manoel Francisco Pacheco, estabe-,

OFF.IOIÀL

tecido com fabrica de bebidas nesta cidade
do Rezende, Estado do Rio de Janeiro, não
está sujeito ao impostõ de sello do consumo,
o que affirmo sob a fé do meu cargo. Col-
lectoria, Federal de Rezende, 13 do outubro
fie 1906.— O collector federal, Joao Ferreira
;de Souza Ledl. Reconheço verdadeiras as
firmas supra, do que dou fé. Rezende, 15 do
outubro de 1906. Em testemunho da ver-
dade (estava õ signal publico), Armando
Monteiro.''''. •	 •	 :.-e'S • •

Repartição Geral dos 'Tele-
graphoS

CONCURRENCIA. PARA PORNECIMENTO DE MA-
TERIAL QUE TENHA DE SER ADQUIRIDO PELO
ALMOXARIFADO DURANTE O PROXIMO EXER-
CICIO DE 1907
De ordem do Sr. director geral interino,

faço publico que á 1 hora da tarde dos dias
abaixo indicados, do proximo mez do no-
vembro, na secretaria desta repartição se-
rão recebidas propostas para o fornecimento
de materiaes e objectes para o consumo du-
rante o'anno de 1907, a saber

I. Material para installações electricas,
dia 26.

II. Ferragens o objectes diversos, dia 27.
III. Madeiras e materiaes, dia 29.
IV. Moveis e accessorios, dia 30.
V. Objectes para escriptorio e material

para desenho, dia 31.
As relações constantes dos artigos acima

acham-se á disposição dos proponentes no
almoxarifado desta repartição.

A concurrencia versará sobro os preços,
por unidade,dos artigos adoptados, mediante
amostra dos que, não constando da collecçáo
existente, contiverem essa declaração.

As propostas devem ser escripturadas em
duplicata, com tinta preta, devidamente
sella,das na primeira via, datadas e assigna-
das, sem emendas, rasuras ou qualquer
defeito que possa occasionar duvidas ; conter
o preço da unidade em moeda corrente, por
extenso o em algarismos, e ser conveniente-
mente fechadas e lacradas.

As propostas deverão ser acompanhadas
de documentos provando estarem os propo-
nentes quites com a Fazenda Municipal
quanto ao pagamento do imposto de alvará
de licença para o exercicio de negocio, pro-
fissão ou industria.

Não serão tomadas em consideração as
propostas que deixarem de satisfazer a qual-
quer destas regras.

Para garantir a assignatura do contracto
nenhuma proposta será acceita sem prévia
caução da quantia de 500$ na thesoura,ria
desta repartição, provando-se este deposito
com o respectivo recibo, que devo acompa-
nhar a proposta.

O proponente preferido que se reéusar a
assignar o contracto perderá o direito á
restituição da quantia .caucionada, rever-
tendo esta para a Fazenda Nacional.

A execução do contracto será garantida
por una deposito, na importancia de 10 o/,
do valor provavel dos fornecimentos.

As entregas serão effectuadas no almosa-
rifado, livres do despeza.

Capital Federal, 11 de outubro de 1900.-
p vice-director interino, Leopoldo I, Weiss.e

Estrada de Ferro Central
do Ilrazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE 70.000
TONELADAS DE CARVÃO CARDIFP

Do ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 16 do proximo mez de
novembro, na intendencia desta estrada, se
receberão propostas para -o fornecimento de
79.000 toneladas inglezas ' de 1.015 kilo-._ _

•
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A concurrencia versará sobre o preço en1

ouro, tendo-se em conta a idoneidade do pre-•
ponente e das minas offerocidas.

Na totalidade do carvão a contractar, pra:
cedente das minas de ardiff, poderá ficar
comprehendida uma quantidade até 10.000
toneladas do carvão das minas dos Estados
Unidos da America do Norte ; os propo-
nentes, porém, que pretenderem fazer uso
desta faculdade, deverão fazer, préviamente,'
uru deposito de cinco toneladas do carvão
que offerecerem, não só para experiencia,
como para confronto, no caso do contracto.•

Os concurrentes deverão effectuar, até a
vespera do dia da concurrencia, na thesou-
raria da estrada, a caução de 5:000$, que
reverterá para os cofres da mesma estrada,
si, preferida uma proposta, o proponente
respectivo se recusar a assignar o con-

tracto.	 •
Os recibos dessa caução serão exhibidos,

em separado, no oacto da apresentação, á
hora acima indicada, das propostas, que de-
vem estar em envolucros fechados, conten-
do por fóra, o nome dos proponentes. •

As propostaspropostas para serem recebidas e con-
sideradas, além das na .incionadas formali-
dades, devem estar devidamente selladas,
datadas, assignadas e indicar a residencia
dos proponentes; serão abertas na presença
dos apresei-dantes, e das que satisfizerem os
requisitos legaes, acima indicados, proce-
dor-se-ha em seguida á, enumeração e lei-
tura.

As bases para o contracto, approvadas por
aviso n. 57, de 8 do corrente mez, do Minis-
terio da industria, Viacão e Obras Publicas,
são as seguintes:

Obriga-se o contractante a fornecer, du-
rante o primeiro semestre de 1907, carvão
de primeira qualidade procedente das-mi-
nas do CardttY, deltas extrabido recente-
mente; das minas approvadas pelo almiran-
tado inglez, tres vezes penairado, que não
produza mais do 4 o/, do cinza, não conte-
nha mais do 0.9 0/, de enxofre o seu poder
calorifico não seja inferior a 8.100 calorias
por gramma, pelo calorimetro de Tompson,
o que tudo será verificado por analyses e
experiencias feitas pela administração da
estrada, ou por quem a mesma determi-
nar.

A acceitação da proposta para a forneci-
mento de carvão Cardiff, nas _proporções
previstas de 70.000 toneladas, não inhibirã
a administração de o.cceitar qualquer outra
proposta do ofornecimento de carvão ameri-
cano ou do outra procedencia, até uni total
de 10.000 toneladas, caso assim o julgue
acertado, em vista das condições de forne-
cimento offerecida,s á. estrada. 	 •

II ••

' O carvão Cardiff, que, submettido á ana-'
lyso e experiencia, não revelar as qualidades
especificadas na clausula anterior, será re-
jeitado o immediatamente substittrido, pelo
contratante, por outro da qualidade exigida,
do modo que a estrada não fique desprovida,
hypothese em que se supprirá, no mercado,
correndo por conta do contractante a diffos,
rença de preço, além da multa em que ins::
correr.

O carvão deve ser entregue em grandes'
pedaços, não sendo admittidos mais de 5 0/„
de um volume inferior a 30 pollegad.as cubisi
cas e 10 % de moinha.

Entende-se por moinha a parte terrosa
que passa através de peneiras de 0,01 do'.
abertura inclinadas a 60° em relação a1
solo.	 .

•"!'.grammas de carvão Cardiff, durante o pri-
meiro semestre de 1907.
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kverificação desta clausula. será feita polo
-Modo que a administraOlo da estrada cri .-

tender conveniente.
. Si as quantidades de carvão miudo o

' moinha. verifleadas em cada expodição forem
superiores ás estabelecidas, será, todo o car-

, . vão peneirado por conta do contracta,nte, de
modo que o volume dos pedaços inferiores a

. 30 pollogadas nbicas o o de moinha sejam
...• aia proporção dstabelecida.

• Todo o carvIto será
Iv

 entregue em terra, na
esto maritima da Gamboa, ou dentro dos
:vagões da estrada, na mesma estação, por
quantidades correspondentes á media. de

;42.000 toneladas por mez, não se obrigando
, ,,b, estrada a fornecer vagões para mais do

500 toneladas diarias.
<

Portonelada ingleza de 1.015 kilog,rammas
de carvão Cardiff, entregue nas condições

*da clausula' IV, ° pagará . a estrada de ferro
- o preço de 	  por tonelada ingleza e -de
carvão americáno . pagará o preço do 	

VI

No caso de párede de oPerarios nas minas
servidas pelo porto de Cardiff ou Outro, o
contractan te será. obrigado i fornecer sempre

' Carvão, embora, de v otara procedencia, polo
,preço d contra:et°, conitanto que a qualidade
soja a melhor das que se empregam nas es-
tradas de ferrõ da Inglaterra,. • .

VII
• . No caso de naufragio do navio com carre-

gamento do carvão ou no de arribadas, o
contractanto fica obrigado a fornecer carvão

c do seu deposito, si o tiver, ou a adquirir no
mercado o de melhor qualidade,

VIII
As contas dos fornecimentos serão apre-

sentadas mensalmente em libras esterlinas e
os pagamentos .effectuados no Thesouro Fe-

- cloral, em moodacorrente nacional, servindo
de base para a conversão a taxa cambial que
Vigorar na vespera do dia da expedição, pelo
Ministerio da Industria, Viação o Obras Pu-
blicas, da respectiva ordem de pagamento.

• ix	 •

O fornecimento deverá começar na pri-
meira quinzena do janeiro e ficar concluido
em 30 de junho do mesmo anno.

.A directoria da estrada terá o direito de
augmentar ou diminuir até 20% a quanti-
dade a fornecer mensalmente ou a quanti-
dade total a fornecer do carvão Cardiff,com-
tanto que disso dê aviso prévio do 60 dias ao
Contractante. Poderá do mesmo modo au-
mentar o fornocimento de carvão an3eri-

Capo, na proporção da quantidade que dimi-
nuir do de carvão Cardiff.

;•,, O contractante, para garantia da execução
do presente contracto, caucionará, antes de. 

no -Thesouro Federal, a quantia
•Plié oitenta contos -do reis (80:000$) em dl.-
' •nheiro ou em- apolices da divida publica,
!fiara effectividaxle das 'multas em que ia-
'correr, sendo obrigado a 'integral-a todas as

• ::-X•ezes que for desfalcada por tal motivo: e
'liem assim sujeitará os sons bens havidos e—
;por haver para fiel execução do mesmo coa-
Vacto. Nõ caso do contracto para carvão ame-

, "ribano, a caução -será proporcional á acima
»aficionada. •

Na falta do cumprimento do ánaIquer das
r. c1a7usulás estipuladas, poderá a directoria

nestrada multar o contractante cm dous a

DIARIO OFFIOIAL

vinte contos de réis (2:009$ a 20000$) en-
forme a gravidade da falta.

XIII•
A suspen,ão do • fornecimento por mais do

um mez, ou a tentativa do fazei-o com ar-
tigo do qualidade inferior, dará direito
directoria da estrada á rescindir o contra,);
com perda da caução do que trata a cfa.`u-
sola XI em favor dos cofres da estrada, c,
no caso do insufliciencia dessa caução, para
resarcir prejuizos, a estrada rançará mão
dos bens de que' trata a mesma clausula XI.

E' expressamento vedado ao contractante
transferir este 'contracto, sob pCna do re-
scisão, com perda da caução do que trata a
clausula, XI. -

xv
Dos actos da. directoria da Estrada de Ferro

Central no Brazil só haverá recurso para o
Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.

XVI
O pagamento do sollo proporcional deste

contracto será feito nas contas dos paga-
mentos parciaes dos fornecimentos, nos ter-
mos dos arts. 40, n. 17, o 19, n. 8 do regu-
lamento do sello, quo acompanhou o decreto
n. 3.564, do 22 de janeiro de 1900.

XVII
•

A despeza proveniente deste contractode-
verá correr por conta da consignação auto-
rizada no orçamento da despeza para o exer-
cicio de 1907 — Material — 4a Divisão— Tra-
cção, cornbustivel, lubrificantes, estopa o di-
velsos.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 13 de outubro do 1906.-0 secretario,
Manuel lernandes Figueira. . 	 (•

Estrada de Ferro Central
do Etrazil

CONCURRENC/A PARA FORNECIMENTO .DE
380.000 amas DE CREOSOTO PARA INJECÇÕES
DE DORMENTES EU 1907
Do ordem da directoria, faço publico que

ás 12 horas do dia 30 do proximo mez de
novembro, na Intendencia desta estrada,
serão recebidas propostas para o forneci-
mento de 380.000 ki/os do creosoto para
injecção de dormentes de madeiras brancas,
de accôrdo com as bases para o contracto o
especificações que se acham na dita intim-
deacia, á disposição dos concurrentes para
serem examinadas. A concurrencia versará
sobre a idoneidade do proponente, preço o
prazo para o fornecimento. • Os concurrentes
deverão comparecer na dita intendencia
dia o hora acima indicados, com as propostas
fechadas, devidamente selladas, datadas,
com indicação do suas residencias, e deve-
ráo exhibir, em separado, no acto da en-
trega da proposta, o recibo da caução de
50)$, previamente 'feita na thesouraria
desta estrada para garantir a assigna,tura
do contracto, e .bem assim a prova do esta-
rem quites com a Fazenda Municipal quanto
ao pagamento do imposto de licença para o
exerciM de negocio, profissão e industria,
e a amostra do 'material que pretenderem
fornecer, com a designação da procedencia
o modo de acondicionamento. Essas °tipos-
tras devem sor fornecidas em vidros bbm-
pletamento arrolhados e lacrados contendo
do 200 a 1.000 grammas de creosoto, tendo
em cada vidro o nome do proponente escri-
pto sobre uma tira de papel pregada ao
mesmo vidro. Os concurrento3 declararão
accoitar as iristrucções estabelecidas para o
serviço de concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central
do Brazil, 19 de outubro de 1906. — O secre-
tario, Manuel Fernandes lioueira.
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• PARTE COMMERCIAL
Camara, Syndleal. dos Corre-

toros de Fundos P uhlieos dia,
Capital Federal

.CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA

	

METALLICA	 .
90 div A' vista

Sobre Londres. 	 • 15 19/64	 15 5/32-
» Pariz 	 	 $623	 $(332
a Hamburgo 	 	 $768	 $781

• a Italia 	 	 —	 $638
a Portugal 	 •	 —	 $350
a Nova York....	 —	 3$289

Libra esterlina, em mooda 	 ...	 15$750
Ouro nacional, em vales, por 1$000 	 1081

CURSO OFFICIA.L DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolicas gemes do 5 %, miadas. 1:015:000
Ditas idem idem de 5 %, 1:000$ 1:010$000
Ditas do Emprestimo Nacional 	 •

de 1903, port 	 	 1:015$000.
Ditas do Emprestimo Municipal •

de 1896, port 	 	 l74000
Ditas idem idem de 1906, port 	 	 1495J
Ditas idem idem do 1906, nom.-	 150$000
Ditas do Estado de Minas Geraes,

5 %, nom 	 800$000i
Ditas do Estado do Rio do Ja-

	

neiro, do 100$, 4 %, port 	  • 674500.,
Banco Nacional Brazileiro 	 ...	 30$000j
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 13$4$000,1
Dito do Brazil, integr 	 	 143$000 I

Dita Tecidos Confiança Industrial • 200. 000
Dita Tecidos Alliança 	 	 265 000

21000Comp. Viação Ferroa Sapucally.

Debs. da Comp. de Melhoramentos
de S. Paulo 	 	 170$000

Ditos da Comp. Ferro Carril dó
Jardim Botanico, 7 % 	 	 210$000
Secretaria da Camara Syndical do Rio de'

Janeiro, 23 de outubro de 1900.—Josd Claudio....da Silva, SyGdiCO.

Junta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 1906

Algodão em rama, V' sorte, de Assit, 9$250
por 50 kilos.

Assucar branco, crystal, de Campos, 215
reis por kilo.

Dito mascavinho, de Campos, 180 a 165
reis por kilo.

Café, 6$800 por arroba.
Sebo do Nlatadouro, 620 réis por kilo.

• Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1906, —
Jolto Severtno da Silva, presidente.—Sebastie
S. da Rocha. secretario.

	•

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Fabril S. Joa-
quim.

RELATORIO DA DIRECTORIA E PARECER DO COM-.
SEMI° FISCAL QUE TEEM DE SER APRESENTA-
DOS AOS SENHORES ACCIONISTAS NA ' AS-
SEMBLE'A 'GERAL ORDINARIA CONVOCADA
PARA 25 DE OUTUBRO DE 1906
Srs. accionistas. — Nos termos do art. 24

dos nossos estatutos, vem esta directoria
apresentar-vos o seu relatorio o contas rela-
tivas ao anno social findo em 30 de jun0
ultimo,acompanhados do parecer do conselho
fiscal, balanços o mais annexos.,:* '̀

A mesma situação anormal a que aludi-
mos em o nosso anterior relatorio, perma- •
neceu durante o anno de que trata o pra-.
sente, cujas vendas, no primeiro semestre,
foram insignificantes a a preços . sempre re-.
duzidos.	 .	 .

Durante o segundo ,semestre ollas foram,
melhores, mas a preços. baixos e 50 de 13Pch

To. I	 III1	 II II	 11 IIe	 le • ••111111	 1•11111111111111111111111•11ili



1 200:003$000
6:05983j0

:6:0598390
688:7328219
500:0008000

6:084$40à
•30:000,000.

32000

' 2:5688640
23:774600

. 21:9968380

353:6118520

12:8378000

10:0008000
7:3928339
9:246036

• 2:0008000
• 7:8108000

1788190
7:9128180

3:0578t500
13:9158000 .
7:072400.

.200:0008300
5:9318060

167:1218651
157:8028200
22:9988415

142:1908326
47:7268185
23:768296

515:7598'>00
138:5288500

2.859:5058419
-------------

1.200:001000
6:059:300

• 6:059090
732:29(.8929
500:0008000
• 30:0008000
• 2:0182.00

3208000
•

2:5688340
23:6118750
23:9368010

325:4248170
7:1898640

-------------
1900. —Alberto
ciso Irnciacles

`fk
AtiotOS inferibres. Assim, apezar do mi.;

•• 'gménto que teve a fabricação, não foi possi-
. ;Vgl -melhores resultados do que os que cons-
attiM dos balanços. •
•it. Com . a edificação do novo almoxarifado,

foraMsconcluidas as obras na fabrica, acha,n-
ile-Se esta presentemente com a sua área
ebberta, quasi duplicada. .

• Algumas installações, mais de machinas
novas,foram realizadas, entre eitos a de uma
êstufa, para seccar algodão. em rama, que
tem dado magnificos resultados. 0 motor e
a sala onde ello funcciona, passaram por
Completa transformação e assim tombem as
dos batedores e cardas.. Ainda para o fim do-conseguir maior producção, foram encom-
mondadas mais algumas cardas, além das

* duas novas jái nstalladas.
• Tendo se retirado temporariamente para
a Europa o digno membro do oonselho fiscal

,Sr. cornmendador Antonio Joaquim Coelho
:da Silveira, para °ocupar o Iogas do mesmo
Senhor,convidamos,nos termos dos estatutos,
o Sr. commendador Antonio José Alves
Coelho, que acceitou o nosso convite
ia Com o mandato desta directoria, termina

•tombem o do actual conselho fiscal, a quem
£11a tem o maximo prazer de testemunhar
os seus agradecimentos pelo concurso que,
desinteressadamente, vem de prestar á nossa
einpreza.

Finalizando :estas rapidas informa.ções,
aguardaremos melhor opportunidade de mi-
eis trar-vos quaesquer outros esclarecimentos.

Nictheroy, 30 de junho do 1006. —Narciso
Fernandes da Silva Neves, presidente. — Jose
Antonio da Costa Rocha, secretario. — Jocro

.:441hivde, thesoureiro.

• •	 Parecer

Srs. accionistas.—De conformidade com a
(ei e os nossos- estatutos, o . conselho fiscal

*da Companhia Fabril S. Joaquim examinou
üs contas relativas ao anno findo, verificando

*a sua exactidão.
Procedeu a exame na escripturaçãO, que

está feita com escrupulosa regularidade.
conferindo os saldos com o balanço.
„Visitamos a fabrica e verificamos que

Crontiunaram os Melhoramentos o que está
. fittosi completa a acquistção da ma.chinis-
Mos.
•• • Ao Sr. conselheiro . Narciso Fernandes
Silva Neves, ouviu o conselho fiscal, (pio os
Srs. directores, presidente o secretario, con-
tinuam no proposito de respeitar o paragra-
pho 1 0 do art. 80 dos nossos estatutos, isto é,
insistem em não receber ordenados ou grati-
ficações, enquanto a companhia não estiver
em estado do remunerar o capital.

o relatorio da digna directoria expõe cla-
ramente o movimento e estado da compa-
nhia e suas operações, que tombem resaltam
dos annexos ao rela.torio.

Concluindo, o conselho fiscal propõe
1,0 Que 'sejam approvadas as contas da di-

rectoria relativas ao armo findo em 30 de ju-
tho de 1906 o assim tombem os actos nesse
1:loriodo praticados pela directoria.

. 2,0 Que se approve um voto de louvor
pelos relevantes serviços que prestam á
tOmpanhia.

Nictlieroy, escriptorio da Companhia Fa,-
f?ril S. Joaquim, em IS do outubro de •1900.
—Antonio José Alves Coelho.—Visconde de Vil-,	 .

•Ifila.—Oliveira Azevedo Barros & Comp. o,'
• •

90“.4nogst 31 DE DEZEMBRO DE 1191

AcCro

-etts Moveis e immoveis.... 1.200:000$000
Terrenos, machinismos e ac-r eessorioa 	
- amoventes 	 4

	'Oveis e utensilios.:....-..";	
•rin

fPn'.03, (14 -C9Inaz. •

OFFICIAt_	 •	 .	
•	 -

• .	 .
-Caução especial*
Acções amortizadas  •
Serviço do emprestimo.garan-
. tido 	

Teares novos 	
Teares do xadrez 	
Deposito judicial 	
séiguro 	
Pinto Leite & Sobrinhos 	
Lettras receber 	
Terrenos da rua Santa Clara
Valorização do immovel  •	 '•
Terreno S. Diogo 	
Manufacturas 	
Devedores 	
Debentures em caução.. 	
Deposito da fabrica 	
Obras novas 	
Contas asdgnadaa 	
Caixa 	
Almoxarifado 	
Concertos e renovações 	
Banco da laepablica 	

2.851:3748539

Capital 	
Fuudo de reserva 	
Fundo de reserva especial 	
Lucros suspensos 	
Emprestimo garantido 	 ..
Lettras a pagar 	
Valores deoositados 	
Juros de debentures
Sociedade de Beneficencia Ho-

menagem ao Commendador
Narciso Neves 	

Ferias a psgar 	 •
Contas a pagar 	 	 -
Conselheiro Narciso Fernan-

des da Silva Neves 	
The Brasilian coa l C.., limi-

teci 	

. 2.851:3748539

Nitheroy, 31 de dezembro cie 1905.--11ber-
to Devezas, guarda-livros.—Narciso lernan-
des da Silva Acues, presidente.

. -

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E rERDAS
EM 31 DE DEZEMI3R0 DE 1905

Debito.

Impostos.... 	 .. 11:8528600
Fretes e corretos 	 5:3058740
Seguro 	 3:1358650
Diferenças de cambio 	 $910
Serviço clinico 	 1:2208000
Despezas judiciaes 	 608800
Juros de	 debentures 	 12:0008000
Juros e descontos 	
Cormnissões e corretagens 	

13:49781.15
- 307.500

Despezas Genes 	 1:7468010
Ordenados e gratiticaçZies.... 8:1008000
Reejuizo em' diversas contas. 17:4988040
Lucro	 verdeado	 neste	 se-

mestre 	 58:4058765

133:2208820

Credito'	 •.	 .
Manufacturas  • 131:321$510
Lucro em diversas - contas 	 , 1 899•60

133:22%820

'unam:iro.-- 190G • .

RAI:AR;-0 EM 30 DE JUNHO DE 1906

Activo

Bens moveis e immoveis 	  .1.200 : 000$000
Terrenos, • machinismos e ac-

cessorios 	 •	 	 •	 127 :798 291
Semoventes 	
Moveis e utensilios 	
Linha ferroa da companhia...
Caução da directoria . 7 ....
Acça-es amortizadas  •
Serviço de emprestimo •garan-
, • tido 	
Teares novos 	
Ditos de xadrez'	
Deposito judicial 	
Seguro 	 '	 • '
Pinto Leito &Sobrinho 	
Lettras a receber 	
Terrenos da • rua dó Santa

Clara 	
Valorização do immovel....
Terreno S. Diogo 	
Debentures em caução.-- . •
Deposito da .fabrica 	
Obras novas 	
Contas assignadas 	
Ca;xa 	
Ahnoxari rodo 	
Concerto o renovações- .....
Banco da Republica 	
ninufact uras 	
Devedores. 	

Capital. 	
Fundo do reserva 	
Dito de ro zerva especial
Lucros suspensos 	
Emprestimo garantido 	
Valores depositados 	
lIampshire & Comp 	
Juros de debanture .. 	 . •
Sociedade de Beneficencia.flos

menagem ao Commendador
Narciso Neves  •	 •

7erlas a pagar 	 •
Contas a pagar 	
Conselheiro Naréiso Fernanda

da Silva Neves 	
Tice Brasilian Coal

•
Nitheroy, 30 do junho do

Devezas, guarda-livros.— Nar
da Silva Neves, presidente.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA. DE LUCReSE PERDAS
,	 EM W DE JUNHO DE 1906

Debito	 -

Impostos
-	Seguros 

Diferenças de cambio 	
Despozas judicia.e.3 	
Juros de deb:Mtures 	
Pennas de agua 	
Juros .e descontos 	
Alugueis
Despezas geraes 	
Fretes e corretos 	
Ordenados e gratificações.--
Serviço clinico 	
Prejuizo em diversas contas 	
Lucro verificado neste se-
. mestre. 	   _ 	•

114.123$770I

127:39801

i:Ag;;,17
?0:00(voóM O'

3000O0

10:0008000
7:3928339
9:2468166
2:0008000
3:1358650

••178$190
2:00%00n

• 3:051500
13:915000
7:0728400

607:4488970
75:6088470

200:0008000
16:217090

153:2988091
131:9988090

13:1008730
150:373:8291
44:215285
27:3038520

: - • Nitlieroy, 31	 do. dezembro . do 1905. • Al.-3141560.
•	 4:015 510 bertoDevezas, guarda-livros. —Narciso ler-
- â:834190 ;landes da Silva Neves, presidente.	 *-	 •

. :	 - 3:147$560
4 : 015:510

• 3:832.190
30:009s000
- • 309$000

' 

Passivo

.	 .

15:3338200
3:4218850'

448100
365000

11:9208000
05e8000

14:3538480
7858140

1:80*30
5:4728480
8:1008000
1:2028J00

-7:1188020

.43:5578710
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RELAÇÃO DOS ACCIONISTAS EM 30 DE JUNII0
DE 1900

• Antonio Candido de Oliveira Tor-
res 	

Antonio da Costa Oliveira Maia
Antonio Joaquim Coelho da Sil-

veira
'Antonio José Alves Coelho 	
Antonio Dias da Silva e Souza..

- Antonio Salgado Zenha, (menor)
• Arthur Fernandes da Fonseca

Sabrosa 	
Arthur Justino Leitão 	

• ''Arlindo de Souza Gomes 	
• Ilanco Commercial do Rio do

Jaueiro 	
pernard Mo José da Cruz 	

- Carlos Augusto da Costa Cardoso
• Cornelia Rodri,gues•Peixoto
Consta,ntino Nunes de Sá 	
Caud ido Elias Mendonça de Car-

valho 	
Fmilio Barbosa 	
Francisco Salgado Zenha, Junior
Henrique de Araujo Salgado

Zenha. 	  ..
Hyppolito Dutra da Fonseca....
Ildefonso Carlos de Azevedo

Dutra 	
José Antonio da costa, Rocha.

•José Belmiro de França Juoior.
! MO. Silvino Pereira de Carvalho
-fosé Antonio de Almeida 	
Joaquim Borges Caldeira 	
-Joaquim Caetano Pinto Junior 	
Joaquim Dutra da Fonseca 	
Jbaquim Fernandes da Silva

Neves.
Jeronymo J. L. de Oliveira 	
Maria Eugenia (condessa de Ara-
, guaya) 	
Maria Helena Zenha (menor)...•
„Nada Isabel Cometia de Castro
-Maria Salgado Zenha, (menor).
Maneei Araujo Salgado Zenha
- (menor) 	
'Manoel Mattos de Soma Souto..
Miguel José da Silva Braga....
Miguel do Oliveira Salazar:...
Narciso Fernandes da Silva

Neves 	
Rciáa, de Oliveira Lopes 	
Rita Salgado Zenha 	 . .
trajano Viriato de Medeiros...
yfsconde do Azevedo Ferreira
Visconde do Villela 	
AcOes amortizadas 	

	

.Acções ao portador 	

Nictheroy, 30 do junho do 1006.—Alberto
Devezas, guarda-livros.— Narciso Fernandes

' da Silva Neves, presidente.	 •

Companhia do Seguros
ritimos o 'Terrestres Inde-
mnizadora	 -

ACTA DA SESSÃO DA ASà:IIELáA GERAL EX...
TRAORDINARIA, REUNIDA EM TERCEIRA CON-
VOCAÇÃO, EM 10 DE OUTUBRO DE 1006, SOB A
PRESIDENCIA DO SR. DR. GALDINO DE FREI-
TAS TRAVASSOS

Aos 10 dias de outubro do 1906, á 1 hora
da tardo, reunidos no escriptorio da compa-
nhia 29 accionistas,representando por si e por
procuração 7.409 acções, o Sr. director Hen-
rique Josa Gonçalves declara que, sendo esta
a terceira convocação para a assembléa, geral
extraordinaria, cila funccionaria com o nu-
mero presente do accionistas, declarando-a,
portanto, installada o que, achando-se sobre
a mesa uma proposta do Sr. accionista
Dr. João Fulgencio de Lima Minclello, pro-
sede CL sua leitura: a Proponho que para pre-
eidir os trabalhos da assernbléa seja nomeado
o Sr. Dr. Galdino do Freitas Travassos.
Rio do Janeiro, 10 de outubro de 1906.—
(Assignado) João Fulgencio de Lima Állindello.»
Consultada a assembléa, foi olha approvada,
assumindo o Sr. Dr. Galdino de Freitas Tra-
vassos a presidencia e convidando para se-
cretarios os Srs. Drs. João Fulgencio de
Lima afindello e Augusto do Rego Toscano de
Brito. Procedo-se á leitura da acta da sessão
anterior, que d sem debate approvada.
O Sr. presidente, depois de expor 03 fins da
presente convocação, manda proceder á lei-
tura de uma proposta da directoria e pa-
recer do conselho fiscal sobro a mesma,
que são concebidos nos seguintes termos
a Srs. accionistas —A directoria da Com-
panhia de Seguros Indenmizadora, tendo
convocado a presente assembléa, geral ex-
traordinaria para reforma do art. 28 e § 10
dos seus est Itutos, aprasenta á vossa es-
clarecida opinião a reforma do citado ar-
tigo, acompanhada do parecer do conselho
fiscal, e cuja alteração passo a mencionar
O art. 28 diz: aA eleição da dir3ctoria sorá
feita pela assernbléa geral do g accionistas
sexenualmente, por maioria de votos, em
escrutinio secreto, contendo as cedulas.a de-
claração externa do numero de votos que
tiver o accionista.» A directoria propõe
€ A eleição da directoria será feita pela as-
sembléa geral dos accionistas, quatriennal-
mente, por maioria de votos, em escrutinio
secreto, contendo as coibias a declaração
externa do numero de votos que tiver o
accionista.» Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1006.—os directores: Henrique JosdGonçalves.
—Narciso Braga.—Jol'o Santiago .Parecer do
conselho fiscal — O conselho fiscal da Com-
panhia de Seguros Indemnizadora, achando
conveniente a proposta da directoria em re-
lação á reforma do art. 28 dos respectivos
estatutos, é de parecer que seja convocada
uma assernbléa, geral extraordinaria, para
tal fim, bem como outra qualquer delibera-
ção que possa ser apresentada. Rio de Ja-
neiro, 6 de setembro do 1906.—(Assignados)
Josd Victor de Lamare.—José Christovão Fer-
nandes.— João Reynaldo de Faria. 7, Posta
em discussão a proposta, pede a palavra o
Sr. Gustavo Santiago, que manifesta-se*con-
trario, expendendo conceitos o varias consi-
derações, terminando por apresentar a se-.
guinte proposta: •x Proponho que seja rejei-
tada a proposta da directoria, para que o
art. 28 continue em vigor, como se acha,
e que o § 1 0 do citado artigo soja modificado
nas seguintes condições: § 1. 0 A actual di-
rectoria terminará o seu mandato em 28 de
fevereiro de 1912. • Rio de Janeiro, 10 de
outubro do 1906.— (Assignado) Gastai») San-
tiago. (5 Sr. presidente submette ambas as
propostas á discussão. Concedida 'a palavra
ao Sr. Dr. João Brazileiro de Toledo Franco,
manifosta-s0 elle contra as duas propostas,

terminando por apresentar o seguinte sub-'
státutivo : Em Vez (t de quatro em qua,trà
annos », diga-se: de tres em tres annos. »
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1906. —
(Assignado),Toko Brazileiro de Toledo Franco.
Concedida novamente a palavra ao Si..
Gustavo Santiago, expande-se este em consi-
derações a favor de sua proposta o cita
opinião do jurisconsulto Dr. Ruy Barbosa,
de quem lê um parecer sobro o assumpto.
O Sr. presidente dando explicações das
propostas, no sentido de esclarecer os Srs.
accionistas sobre a competencia da actual
assernbléa, constituida . por mais de doas
terços do capital, para resolver sobro o
assumpto em discussão, diz : a A assombléa,
gera/ extraordinaria d soberana e como
tal pôde deliberar sobro qualquer assum-
pto do seu interesse, só não podendo mudar
os fins da mesma sociedade sem que nos
annuncios de convocação seja isto decla
rado ; no mais, uma assembléa represeW
tando dous terços do capital pôde tudo
resolver.> O Sr. Dr. João Brazileiro,
pedindo novamente a palavra, manifew
ta-so ainda uma vez contra as proposto.:
e contra a opinião do Sr. presidento.
Não havendo mais quom pedisse a pá-
lavra, o Sr. presidente encerra a discussão.
O Sr. Dr. João Brazileiro podo a palavra
pela ordem para encaminhar a votação o •
depois do varias considerações pede que a
votação seja feita symbolicamente. O Sr.
Gustavo Santiago rever que a votação seja
feita por acções.0 Sr. presidente declara que,
do accôrdo com a lei,defere o requerimento.
Em seguida submette a votos a proposta
Santiago, que obtivera preferencia, visto a
sua approvação trazer como consequencia o
prejuizo da proposta da directoria o do
substitutivo do Sr. Dr. João Brazileiro.
Procedendo-se á votação, de accôrdo com
o requerimento do Sr. G. Santiago, verifi-
ca-se que a proposta do mesmo Sr. Santiago
obteve 445 votos a favor o 232 votos contra.
O Sr. presidente declara approvada a pro-
posta do Sr. Gustavo Santiago, lavrando pro-
testo contra o acto da assembléa, os Srs. Dr.
João Fikazileiro de Toledo Franco e Frede-
rico Angusto do Souza Nogueira, sendo
o deste concebido nos seguintes termos
«Protesto contra a deliberação da assembléa
geral prorogando os poderes da directoria
até 28 de fevereiro de 1912, por infringir 'o
art. 97,g 1 0 ,do decreto de 4 de julho de 1891.
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1900.—(As-
signdado) Frederico Augusto de Souza Nogueira.
Não tomou a mesa conhecimento do do Sr.
Dr. João Brazileiro, por não o julgar em
termos, mandando o Sr. presidente ler o
contra-protesto abaixo do Sr. Gustavo •
Santiago : e0 protesto do Sr, Frederico
Augusto do Souza Nogueira, relativa-
mente á deliberação da assombléa geral,
hoje reunida no escriptorio da Companhia
Indemnizadora, não tem razão de ser: 1 0 , por-
que na conformidade do determinado no
art. 134 do decreto n. 434, do 4 do julho de
de 1891, foi a mesma assembléa convocada
por annuncios nos jornaes, sondo nelles de-
clarado o motivo da convocação; 2°, porque,
de accôrdo com o explicito no art. 128 do ci-
tado decreto, a assembléa geral tem poderes
para resolver todos os negocios, tomar quaes-
quer decisões, deliberar, approvar o ratificar
todos os actos que interessam a companhia e
ainda, modificar e alterar os • estatutos ou
contracto social ; 3 0, porque a incriminaria
assembléa funecionou, segundo o preceituado •
no art. 131 do citado decreto, estando pre-
bento numero de accionistas que represen-
tava mais de doas terços do capital social
(7.409 acções), e deliberou por maioria do
socios presentes, como manda o art. 132 do
mesmo decreto n. 434, de 4 de julho de 1891.
Por isso e pelo direito que me assisto na'
qualidade de accionista da Companhia Me- • .
::•

Credito
-Manufacturas 	  112:810770

Lucro em uma conta 	 	 1:31 000

114:128$770

Nictheroy, 30 de junho de 1900. — Alberto
Devezas, guarda-livros.

--
WECIFICAÇÃO E NUMERO DE TRANSFEREN-

CIAS DE ACÇÕES DE JULHO DE 1905 A mauro
ISE 1906

Transferencias
	

Temos Acções
Por vendas 	

	
4	 500

altara 	
	

á	 ' 176

0+6

...7,Mot1ieroy, 29 d,p junho dn	 410ertoVega guarda-hvros.

5
2

56
16

250
80

50
50
15

40911/2
50

125
571 1/2
250

50

20

80
1/2

30 1/2
150
100

1 1/2
50

20
2

1.115
125

40 1/2
130
85
80

BO
250
25
2

1.000
19
80

1
150
250

1 1/2
129 1/2

6.000



Votos-
Henrique Chaves 	 	 548
M. J. de Oliveira Rocha 	 	 255

E' proclamado director o Sr. Henrique
Chaves, e procede-se a segundo escrutinio
para a outra vaga de director, por não ter
o votado reunido a maioria absoluta exigida
pelo art. 10. - Recolhidas 10 cedidas, apura-se
o seguinte resultado :

Para director:
VotOs

•M. J. de Oliveira Rocha.. ..... 	 255
Em branco 	  • 368

t1:74 Quarta-feira 24
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mnizadora, contra-protesto ao Si. Nokueira,
na certeza de me. colocar assim melhor-
mente em defesa da' lei. Rio de Janeiro, 10 de
outubro de 1906.— (Assignado), Gustávo San-
tiago. Nada mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente encerra a sessão, declarando que, em
vista da resolução -da assernblea com a ap-
provação da proposta do Sr. Gustavo San-

• ' tiago, fica a actual directoria empossada até
28 de fevereiro de 1912, data em que termi-
nará o seu mandato. Manda o Sr. presidente
lavrar a presente acta, que, por proposta do
Sr. accionista Maneei Ribeiro Salgado, por
maioria approvada, 'me assignada pela mesa.
E eu, João Fulgoncio de Lima Mindello,1° se-
cretario da assembléa, a escrevi o assigno
nom os outros membros da mesa.-(As .dgna-
dos) Galdino de Freitas Travassos, presidente.
—Joao Fulgencio de Lima Mindello, 1° secre-
tario.—Augusto do Rego Toscano de Brito, 2°

•secretario.	 .

p o c le cl a d.e A.nonynta «Gazeta
de Noticias»	 •

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA,
• Em 24 DE SETEMBRO DE 1906

(Terceira convocação)

Aos 2:1 dias do mez de setembro h 1906,
nesta cidade do Rio de Janeiro, á 1 hora da
tarde, achando-se reunidos no escriptorio
da Sociedade Anonyma Gazeta de Noticias,
Avenida Central 11, 127, sobrado (para onde
foram convocados por annuncios e por
circulares), dez Srs. accionistas representando
6.245 acções, conforme a inscripção no livro
de presença, o Sr. presidente da directoria
declara aberta a sessão da assembléa geral
extraordinaria, em terceira convocação, por
não se haver reunido numero legal nas pri-
meira o segunda convocações ant ,riores, e
indica para presidil-a o Sr. Celestino da
Silva, que é approvado por acclamação,
toma assento e convida para completar sa
mesa os Srs. Manoel Pinto Netto Machado
o João Rodrigues Chaves.
• O Sr. -presidente da assemblea aipleclara
que. nos termos dos annuncios regula mente
feitos; a assembléa tem por fim eleger dons
directores e tratar eventualmente de qual-
quer reforma dos estatutos, cuja consoli-
dação, autorizada pela assembléa de • 1 de
março do 1904, será presente á assembléa
actual. E neste sentido dará a palavra a
quem a solicitar.

O Sr. director-presidente Ilenrique Cha-
tos, obtendo a palavra, diz que o art. 10 dos
estatutos determina que a directoria será
eleita do cinco em cinco 'annos. A ultima
eleição, após o, fallecimento do inolvidavel
primeiro presidente desta empreza, foi a 16
de abril de 1901, do sorte que a 16 do abril
do 1906 terminou o mandato dos directores
então eleitos. Para aguardar a presente as-
temblea, perante a qual devia ser lida a Coe-
folidaçã.o dos estatutos, evitando aos Srs. ac-
cionistas o incommodo do reuniões succes-
alvas, os directores em exercido convidaram
o seu collega a manter-se no posto em que
se achava ; o não foi o caso submettido á as-
sembléa geral ordinaria de 20 de abril, por
ter sido omittido nos annuncios de convoca-
ção' e não ser conveniente retardar essa as-
sembléa, que era de prestação do contas.
Occorreu, porém, uma duvida; ou antes um
escrupulo, e por isso é que foi annunciacla

•eleição não de um mas de dou -g directores.
A assembléa de 1 de Março do 1904 elegeu
director o Sr. M. J. de Oliveira Rocha, que
já exercia esse cargo, a chamado do presi-
dente, conforme o @ 3° do art. 10, desde ju-
nho do 1903. Tendo essa assembléa feito uma
reforma de estatutos, da, qual resultou au-
gmento do numero de directores, o director
eleito estava subordinado á regrado art. 10,
que confere noderes por cinco manos ; mas

E' proclamado director ,o Sr. M. J. do
Oliveira Rocha s nos termos da ultima parte
do referido art. 10.

O - Sr. João Rodrigues Chaves procede á
leitura da consolidação dos estatutos, que é
distribuida impressa pelos Srs. accionistas e
unanimemente approvada.

O Sr. M. J. de .Oliveira Rocha chama a
attenção da assembléa, para Uma questão
que deve ficar bem elucidaria. A assembléa
geral do*6 de abril do 1896 resolveu grati-
ficar, com a somma de 2:000$ mensaes, o di-
rector-presidente da emproza que exercesse
o cargo do redactor7chefe,com 1:004
os directores que exercessem o cargo dá ge-
rente e desecretariode redacção. Está dispo-
sição ainda está em vigor,apezar de exponia-
neemente, com abnegação que muito o honra,
o actual directo..-presidente ter desistido da
gratificação do redactor-chefe, conservando
sómente a que lhe cabia como secretario* do
redacção, e reduzindo esta mesma do 20 %,
com o seu collega que então occupava o
logar de thesoureiro e exercia as funcções de
gerente, quando as circumstancias da em-
preza exigiram severos . córtes de .despeza,.

Essas contas já estão devidamente ap-
provadas e são materia finda ; mas con-
vem regularizar a situação actual e a
situação de futuro. E' sem duvida justo
que os directores da émpreza, que exer-
cem funcções no jornal, tenham a romu
neração desses serviços que, si não fossem
desempenhados por elles, exigiriam o con-
curso o pagamento de terceiros ; mas tam-
bem é justo que a directoria não fique-com
o arbitrio do augmentar despezas na forte
somma, de 48:00.J$ por anno, . conforme a
autorização da referida assembléa geral.
Devo informar que .essa verba não tem sido
até agora superior a 18:000$ ; parece,
porém, que ella deve ser incorporada aos
estatutos, como disposição.transitoria. Nes-
tas condições, precisa ser reformado o § 6°
do art. 11, que diz que compete á directoria.
nomear, si entender conveniente, o admi-
nistrador geral do estabelecimento typogra-
phico e o secretario da redacção, demittil-os
e marcar-lhes os respectivos vencimentos e
attribuições. Assim parece conveniente sup-
primir essa autorização, -determinando do
modo positivo que essas funcções sejam
exercidas pelos proprios directores, o que é
de muito maior proveito para o 'serviço'
dada a rapidez com que a autoridade de
cada um pôde actuar .nn4 deliberações

tomar, R, por ipso, conolue o Sr. • directot
apresentando a seguinte 

• Proposta

Fica supprimido o § 6° do art. 11.
O g 5° do art. 10 será redigido do seguinte

modo :
(§ 5.° Os honerarios dos directores serão

os fixados pela assembléa geral constitutiva,
o os mesmos directores perceberão, pelo
exercido das funcções do redactor-chefe, 4,
somma de 500$ mensaos ; pelo exercicio das
funcções do administrador geral das calcina
e dos escriptorios, a somma do .1:500$ men,
saes ; pelo exercido das funcções de super:
intendente do serviço de redacção, a soam
de 500$ monsaeso>

Rio, 24 de setembro de 1906. —M.',T. de Oli
-veira Rocha.

Posta em discussão a proposta, é sem de-
bato e unanimemente approvada. O autor
da mesma indica que seja alia incluida na,
consolidação dos estatutos e que assim 114
cará completa. A indicação é tanabem una-
nimemente approvada. Nada mais havendo
a 'tratar, o Sr. presidente da assembléX
manda redigir a presente acta, convidandéf
03 Srs. accionistas a se conservarem pre-
sentes para a respectiva leitura o apprd,
vação. Uma hora depois é lida e approva4
esta acta, que vae assigna,da pelos membros,
da mesa.—Celeslino da Silva.—Manoet Pinto
Netto Machado.—João Rodrigues Chaves.•

PATENTES DE INVENÇÃO
RECTIFICAÇÃO

O memorial descriptivo da patente de in-
venção, publicado na edição do hontem, tegi
o n. 4.749 o não 2.759, como foi publica,dd:

ANNUNCIOS
.	 .

. A.' lE".ra,ça,
Ferdinand Jaymot communica á praça que

por interesses commerciaes passa a assignax-
se Ferdinando Jay mot Cabral.

Rio de Janeiro, 20 do outubro de 1906.--
Ferdinando Jaymot Cabral. 	 ('

Sociedade U. C. dos •Varegils,!,
tas cio Seccos e Molhados

(Rua Mareehal Floriano Peixoto n. 100)
2° CONVOCAÇÃO

Não se tendo reunido numero legal na
convocação, de .accórdo com o art. 14 thiã
estatutos, de novo convido os Srs. associadod
quites a reunirem-se em sessão de assembla
geral extraordinaria, sexta-feira 26 do cori:
rente, ao meio-dia, no salão da sociedade,
á rua acima. Ordem do dia: Autorização i •
administração para vender as apolices
cessarias para completar a importanda prti:
cisa para. a acquisição do editicio social. Da
accôrdo com à ultima parte do art. 14, estk
assemblea realizar-se-ha como prescrevo ci
art. 45 dos estatutos.

Secretaria, em 23 de outubro de 1906.-
O 1° secretario, Alfredo Antonio Gestal. 	 .)

Massa fallida de FranciscO
da Costa. Nanes

24 RUA CONDE DO BOMFIM 24 .
O syndico provisorio convida .os credores

desta firma a apresentarem seus titulos ã
rua Visconde de Inhaúma n. 14, até 27 do
corrente mez.
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como o g 3° diz que servirá 1 o eleito pelo
tempo que faltar ao substituto lè , aquelte di-
rector, embora não preenchesse uma vaga
mas fosse'eleito para um novo logar, resol-
veu tambem reputar findo o seu mandato.
São essas as duas vagas que a as,sembléa deve
preencher hoje.	 -

O Sr. presidente da assembléa declara que
vae suspeader a sessão por 15 minutos, afim
de serem feitas as respectivas cedulas. Re-
aberta a sessão, são recolhidas, mediante
chamada dos Srs. accionistas, a começar
pelos membros da mesa, 10 cedidas que
apuradas dão o seguinte resultado:

.	 Para directores: •


